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CMLP-MA 
Folha n° D  I
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:

Ao Senhor
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal

Assunto: Io (PRIMEIRO) TERMO DE ADITIVO SERVIÇO CONTINUADO AO 
CONTRATO N° 01 .INEX.005/2025.

Senhor Presidente,

Considerando a iminência fim do prazo do contrato referente a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA VISANDO ATENDER ÀS DEMANDA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA.

Considerando trata-se de serviços contínuos haja vista que a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE 
ASSESSORIA JURÍDICA VISANDO ATENDER ÀS DEMANDA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, não podem ser interrompidos, é que solicito 
a prorrogação do contrato por mais 08 (oito) meses.

A lei 14.133/2021, permite no art. 107, a prorrogação dos contratos de 
serviços contínuos.

Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos 
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que haja previsão em 
edital e que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes.

Solicito de V. Exa. a realização do Io (primeiro) termo de aditivo contratual 
do contrato n° 01 .INEX.005/2025 INEXIGIBILIDADE N° 005/2025, objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JURÍDICA VISANDO ATENDER ÀS 
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, tendo em 
vista a necessidade de continuação dos serviços.

Segue em anexo o contrato n° 01.INEX.005/2025 da INEXIGIBILIDADE N°
005/2025.
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Sem mais, reitero nossa estima e consideração.

Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 10 de abril
de 2026.

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 1304001/2026

Maria de Fatima do Nascimento Sousa 
Secretária Geral 

Portaria n° 14/2025
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Rubrica:
PÂLACLO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BAH D E
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PORTARIA N° 14/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR a Sra. MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, 
inscrita sob o CPF n° 304.388.963-00, para exercer o Cargo de SECRETÁRIA GERAL 
desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 17 de fevereiro 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Assinado de fo rm a digita l
AGNALDO DE por a g n a l d o  de  o liv e ir a

OLIVEIRA DE DESOUZA:28059182315

SOUZA:28059182315 Dados,:202502/I7 10:24:33
AGNALDO DE OLÍ̂ lftPÁ DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR a Sra. MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, inscrita sob o CPF n° 304.388.963-00, para exercer o 
Cargo de SECRETÁRIA GERAL desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 17 de fevereiro 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - RATIFICAÇÃO - RATIFICAÇÃO: 001/2025
TERMO DE RATIFICAÇÃO. Inexigibilidade de Licitação n° 001/2025. O Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Inexigibilidade de 
Licitação n° 001/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestar serviços de consultoria técnica 
administrativa em procedimentos licitatórios e contratos administrativos, bem como com base no Parecer Jurídico e na documentação 
constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima 
identificado em favor da empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil. Rua Maria Gomes n° 153-B, Centro, Lago dos 

^ fc jd rig u e s  -  MA, CNPJ: 15.177.923/0001-90, pelo valor global de R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais). Sendo assim, autorizo a 
^ ^a liz a ç ã o  da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, 

determino a publicação deste ato. Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 27 de janeiro de 2025. AGNALDO DE 
OLIVEIRA DE SOUZA. Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - RATIFICAÇÃO - RATIFICAÇÃO: 002/2025

TERMO DE RATIFICAÇÃO. Inexigibilidade de Licitação n° 002/2025. O Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021, ante a Inexigibilidade de 
Licitação n° 002/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados em 
Assessoria e Consultoria ao Controle Interno, para atender às necessidades desta Casa Legislativa, bem como com base no Parecer 
Jurídico e na documentação constante do Processo em epigrafe, RATIFICA, face ao disposto no art. 72, Parágrafo único da Lei 
14.133/2021, o processo acima identificado em favor da empresa R T CONSULTORIA E SERVIÇOS. TV FREDERICO LEDA, n° 1827, 
Cohab I, Bacabal/MACNPJ: 34.054.088/0001-46, pelo valor global de R$ 90.000,00 (Noventa mil reais). Sendo assim, autorizo a 
realização da DESPESA e determinando o respectivo EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO. Nesta oportunidade, 
determino a publicação deste ato. Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 03 de fevereiro de 2025. AGNALDO DE 
OLIVEIRA DE SOUZA. Presidente da Câmara Municipal

DOM assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza - CPF: **‘ .591.823-** em 17/02/2025 17:19:01 - IP com n°: 192.168.0.113
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CONTRATO N° 01.INEX.005/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0204001/2025. 
INEXIGIBILIDADE N° 005/2025

CMLP-MA 
Folha n° Ç) 6
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:

CONTRATO N° 01 .INEX.005/2025, QUE 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
LAGO DA PEDRA/MA, ATRAVÉS DO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LAGO DA PEDRA E A EMPRESA WILLIAME 
COSTA LEITE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, NA FORMA ABAIXO:

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA, através do Presidente da Câmara, 
inscrita no CNPJ sob o n° 23.697.840/0001-50, com sede RUA SENADOR VITORINO 
FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 LAGO DA PEDRA -  MA, neste ato 
representado pelo Sr.° AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, Presidente da Câmara 
Municipal de Lago da Pedra/MA, portador do CPF sob n° 280.591.823-15, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa WILLIAME COSTA LEITE SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o n° 56.158.420/0001-55, com sede 
na AV. DOS HOLANDESES, SALA 723, EDIF. TECH OFFICE N° 6, PONTA D AREIA, 
SÃO LUIS/MA, por meio de seu representante legal Sr. Williame Costa Leite, portador da 
OAB/MA OAB13098 e CPF n° 020.981.073-40, neste ato denominada CONTRATADA, 
pactuam o presente contrato com base no Processo Administrativo n° 0204001/2025, à 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 005/2025, fundamentado na no o artigo 74, inciso III, 
alínea c da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, 
pelos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo 
ser executado de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos profissionais especializados de Assessoria Jurídica visando atender às 
demanda da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA, nos termos e condições 
estabelecidos no Termo de Referência anexo, que faz parte integrante deste contrato, 
bem como a proposta comercial da CONTRATADA, vinculada ao presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
2.1 A execução deste contrato será regida pela Lei Federal n° 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), em especial o inciso III, alínea "c", do artigo 74, 
e demais disposições aplicáveis ao objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE FORNECIMENTO
3.1 A prestação dos serviços ocorrerá conforme descrito no Termo de Referência, de forma 
contínua, atendendo as especificações da secretaria demandante, com observância dos 
requisitos de qualidade e compatibilidade técnica estabelecidos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 O valor global do contrato será dividido conforme esta Casa Legislativa atendida, com 
valores mensais e anuais discriminados abaixo, baseados na proposta da CONTRATADA:

J
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• Câmara Municipal de Lago da Pedra: R$ 12.000,00 (Doze mí 
totalizando em 12 (doze) meses o valor de R$ 144.000,00 (Cento e qua 
reais).
4.2 O pagamento será efetuado mensalmente até 10 (dez) dias após a 
Fiscal, devidamente acompanhada do atestado do fiscal do contrato c 
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.
4.3 O pagamento será creditado no Banco do Brasil, agencia: 2953-X, Conta Corrente 
56543-1 - WILLIAME COSTA LEITE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE INÍCIO E EXECUÇÃO
5.1 O prazo para início da execução dos serviços será de 05 (cinco) dias uteis a partir da 
assinatura deste contrato.
5.2 A prestação dos serviços será contínua, conforme a demanda desta Casa Legislativa, 
com entrega e acompanhamento.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão á conta dos recursos 
orçamentários previstos no orçamento da Câmara Municipal de Lago da Pedra, através da 
classificação funcional programática e na categoria econômica correspondente, 
especificamente pela dotação orçamentária abaixo indicada.

Exercício 2025
Unidade
Orçamentária:

01 0101 Câmara Municipal Valor

Função
Programática:

01 031 0010 2.001 Manutenção das 
Atividades da Câmara Municipal R$ 144.000,00

Categoria
Econômica:

3.3.90.39.00 -  Outros serv. de terc. pessoa jurídica

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
7.1 Os direitos e responsabilidades das partes estão definidos no Termo de Referência, 
parte integrante deste contrato, onde estão detalhadas as obrigações da CONTRATADA e 
da CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações estabelecidas neste contrato 
sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, previstas nos artigos 155 e 156 da 
Lei Federal n° 14.133/2021:
• Advertência: A CONTRATADA poderá ser advertida por inexecuções parciais, 
pequenas falhas ou descumprimentos leves de obrigações contratuais, desde que não 
acarretem prejuízos significativos ao objeto contratado.
• Multa de Mora. A CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa de mora 
equivalente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no cumprimento das 
obrigações contratuais, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor mensal do 
contrato.
• Multa Compensatória: A CONTRATADA poderá ser penalizada com multa 
compensatória equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso 
de inexecução total ou parcial das obrigações contratuais.
8.2 Além das penalidades acima, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções, 
conforme os artigos 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/2021:
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Suspensão temporária de participar em licitações e

ou até qu

CMLP-MA 
c o ^

Administração Pública, por prazo não superior a 3 (três) anos, ná^híp^*-  
inexecução parcial grave, repetição de falhas ou irregularidades, ou 
descumprimento de obrigações contratuais.

Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com aj 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida quando a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II do artigo 156 da Lei n° 
14.133/2021.
8.3 As multas, sejam elas moratórias ou compensatórias, poderão ser descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA ou cobradas judicialmente, caso necessário.
8.4 As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas após o devido processo 
administrativo, assegurando à CONTRATADA o direito ao contraditório e á ampla defesa.
8.5 Caso a CONTRATADA incorra em qualquer das sanções previstas nesta cláusula, a 
aplicação de penalidades não impedirá a Administração de promover a rescisão unilateral 
do contrato e de tomar as providências cabíveis para a contratação de outra empresa para 
concluir os serviços ou adquirir o objeto.
8.6 A aplicação de penalidades não eximirá a CONTRATADA da obrigação de indenizar a 
Administração pelos prejuízos causados, quando for o caso, tampouco impede a aplicação 
de outras medidas cabíveis previstas na legislação.
8.7 As sanções serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas inidõneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro de Licitantes e Contratados (CLC), conforme o artigo 
156, §2°, da Lei n° 14.133/2021, impedindo a CONTRATADA de participar de novas 
licitações enquanto perdurarem as sanções.

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DE REGULARIDADE
9.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, a sua 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido na legislação vigente e no Termo de 
Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO
10.1 O contrato será gerido por um fiscal designado pela CONTRATANTE, conforme 
previsto no artigo 117 da Lei Federal n° 14,133/2021, que será responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização e atesto dos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ÍNDICE DE REAJUSTE
11.1 O contrato poderá ser reajustado anualmente, mediante apostilamento, de acordo 
com o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), visando à 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO
12.1 Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 
Federal n° 14.133/2021, tais como inadimplência, interesse público devidamente motivado 
ou descumprimento das obrigações pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
9.1 Este contrato poderá ser alterado, desde que devidamente justificadas as necessidades 
da Administração e observadas as disposições contidas nos artigos 124 e 125 da Lei n° 
14.133/2021.
9.2 As alterações contratuais poderão ocorrer nas seguintes hipóteses:
• Unilateralmente pela Administração para:

'4001/2026
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• Melhor adequação técnica aos seus objetivos; Folha n° O
• Modificação do vaior contratual em decorrência de acréscimo prgu suDressoesf)(j, p  
quantitativas de seu objeto, respeitando-se os limites previstos no artgo 1257® ''“ ^® 
14.133/2021.
9.3 O acréscimo ou a supressão de serviços poderá ser efetuado até o lir I w é  
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estaDeieciao nc 
125 da Lei n° 14.133/2021.
9.4 As alterações que impliquem aumento ou diminuição de valores contratuais deverão 
ser formalizadas pôr termo aditivo, com a devida justificativa e aprovação das autoridades 
competentes.
9.5 Quaisquer modificações no cronograma de execução, prazos, ou no objeto do contrato 
deverão ser precedidas de análise técnica e pareceres que demonstrem a necessidade e 
conveniência da alteração para a Administração.
9.6 A CONTRATADA deverá ser notificada com antecedência sobre qualquer alteração 
contratual e poderá se manifestar no processo administrativo correspondente, sempre 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DAS GARANTIAS
14.1 Não haverá exigência de garantia contratual para a execução deste contrato, em 
virtude da natureza dos serviços prestados e da avaliação realizada pela Administração 
Pública quanto à regularidade e à idoneidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DAS PUBLICAÇÕES
15.1 A divulgação do presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é condição indispensável para a sua eficácia, bem como para a de seus 
aditamentos, em conformidade com o artigo 94 da Lei n° 14.133/2021, devendo ocorrer 
nos seguintes prazos contados a partir da data de sua assinatura:
I - Em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II - Em até 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
16.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme o 
interesse da Administração e a conveniência de suas atividades, respeitando as 
disposições do artigo 106 da Lei n° 14.133/2021.
16.2 A prorrogação será formalizada por meio de aditivo contratual, devendo ser solicitada 
pela parte interessada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do término do 
prazo de vigência.
16.3 A prorrogação do contrato estará condicionada à análise da Administração, que 
deverá considerar o cumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, 
bem como a vantajosidade da prorrogação para a Administração, conforme disposto no 
artigo 107 da Lei n° 14.133/2021.
16.4 Em caso de prorrogação, todas as condições do contrato, incluindo valores, 
obrigações e direitos das partes, permanecerão inalteradas, salvo disposições em contrário 
que venham a ser acordadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS CASOS OMISSOS
17.1 Os casos omissos e as situações não previstas no presente contrato serão resolvidos 
á luz da Lei Federal n° 14.133/2021, e subsidiariamente pelas demais normas de direito 
público aplicáveis, bem como pelos princípios gerais do direito administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
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18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Lago da Pedra - MA, par; 
dúvidas oriundas da interpretação ou execução deste contrato, com exi 
outro, por mais privilegiado que seja.
18.2. E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contfi 
igual teor e forma.

ILP-MA -  iir quaisquer

1/2026
ato em 03 vi
Rubrica:

Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 17 de 
abril de 2025.

Assinado de forma digital por 

AGNALDO DE OLIVEIRA ° E__,______r- SOUZA:28059182315
DE SOUZA:28059182315 Dados: 2025.04.17 14:23:21

-03'00'

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal

WILLIAME COSTA LEITE Assinado de forma digital por 
SOCIEDADE INDIVIDUAL w il l ia m e  c o s ta  le ite

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
D E  ADVO:56158420000155
ADVO:561 584200001 55 Dados: 2025.04.17 14:48:09 -0 3 W

WILLIAME COSTA LEITE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
WILLIAME COSTA LEITE 

Responsável legal da CONTRATADA

Nome: CPF:

Nome: CPF:
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Folha n° J 0
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:

AUTORIZAÇÃO

À Sra.
Maria de Fatima do Nascimento Sousa 
Secretária Geral

Nesta,

Em resposta a vossa solicitação, autorizo a realização do processo para 
prorrogação da vigência ao contrato n° 01.INEX.005/2025, cujo objeto pretendido é a 
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais especializados 
de Assessoria Jurídica visando atender às demanda da Câmara Municipal de Lago da 
Pedra/MA.

Lago da Pedra/MA, Estado do Maranhão, em 10 de abril de 2026.

AGNALDO DE OLIVEIRA Dl
Presidente da Câmara Municipal

S b  i
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CA M ARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
R11 nt*i cíí *

P A LÁ C IO  M U N IC IPA L RAIMUNDO NERES BANDEIRAT i s
Rl'A SENADOR VITORINO FRF.IRF. S/N -  BAIRRO CF.NTRO -  CEP: 65.715-000 

LAGO DA PFOR* -  MA -  FONF: (W) M44-1590 -  C NPJ: 2J.697.*40-0001-50

ATA DA SESSÃO SOLENE DE ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA ESTADO DO MARANHÃO, PARA O BIÊNIO 2025 A 
2026.

Ao primeiro dia do més de janeiro ano de dois mil e vinte e cinco (2025), ás nove horas 
reuniram-se no Plenário José Alves dos Santos do Palácio Municipal Raimundo Neres 
Bandeira de Lago da Pedra, Estado do Maranhã, situado a Rua Senador Vitorino Freire 
s/n centro, Lago da Pedra/MA, os Senhores Vereadores, Eleitos e Diplomados: Almir 
Almeida Fialho Agnaldo de Oliveira de Souza, Ariel Marinho Sousa, Antônio Romário dos 
Santos Lima, Edinaldo dos Santos Arruda, Francival Moura Rocha, Francisco das Chagas 
Vieira da Silva, Francisco Alves de Sousa Filho, Raimundo Machado Silva, Solanjo 
Moreira Alves, Thiago Alves de Sá, Valmir Bento Silva e Vanilson Rodrigues dos Santos. 
Iniciando a Sessão Solene sob a presidência do Vereador Almir Almeida Fialho, que de 
acordo com o Artigo 5o do Regimento Interno da Câmara Municipal na condição de mais 
idoso dentre os Vereadores eleitos para a Câmara Municipal de Lago da Pedra, declarou 
aberta a Sessão Solene de Eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal para o Biênio 
2025/2026. Continuando o Senhor Presidente em Exercício, convidou os Vereadores 
Thiago Alves de Sá e Raimundo Machado Silva para secretariarem a presente Sessão. 
Ato contínuo, o Sr. Presidente em exercício solicitou a maioria do Plenário sobre a 
definição da votação se será nominal ou por aclamação de acordo com o Artigo 8o, 
Parágrafo Terceiro do Regimento Intemo. O Plenário decidiu que a votação será 
NOMINAL. Informou ainda, que a Mesa está de posse da Chapa única denominada 
‘ Chapa da União’ para a Eleição da Mesa Diretora, Biênio 2025/2026: Logo após, o 
Senhor Presidente fez a leitura da chapa:
CHAPA DA UNIÃO- Senhora Secretária, servimos do presente para requerer a inscrição 
da Chapa abaixo identificada, para concorrer a eleição da Mesa Diretora desta Casa 
Legislativa para o Biênio 2025 a 2026.
Presidente -  Agnaldo de Oliveira de Souza
1o Vice-Presidente -  Thiago Alves de Sá 
2o Vice-Presidente -  Almir Almeida Fialho
1o Secretário -  Ariel Marinho Sousa 
2o Secretário -  Raimundo Machado Silva
Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 30 de dezembro de 2024. Recebida em 31 de 
dezembro de 2024 pela Secretária Ivone Marinho da Silva, às 09h:15min da Câmara 
Municipal de Lago da Pedra. Sendo eleita a Chapa da União por 10 (dez) votos a favor, 
03 (três) votos contrário dos Vereadores: Francisco Alves de Sousa Filho, Antônio 
Romário dos Santos Lima e Edinaldo dos Santos Arruda. Logo após, o Senhor Presidente 
em Exercício declarou empossada a Nova Mesa Diretora da Câmara Municipal de Lago 
da Pedra -  MA, para o Biênio 2025/2026. Continuando o Senhor Presidente em Exercício
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CMLP-MA 
Folha n°

CA M AR A MUNICIPAL DK LAGO DA PEDRA -  Adm l3040(J/2026

PALÁCIO  MUNICIPAL RAIMUNDO NLRLS BANDKIRA |Rubrica:
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LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (W) J*44-lf<M -  CNPJ; 2J.697.M0TKW1-50

convidou o Senhor Presidente Eleito Agnakjo de Oliveira de Souza e o ex-Presidente 
Cícero Amaro dos Santos a comparecer à Mesa e autorizou a passar a faixa de 
Presidente ao Presidente Eleito e Empossado. Ato continuo, o Senhor Presidente em 
Exercício passou os trabalhos ao Presidente Eleito e Empossado Agnaldo de Oliveira de 
Souza, o mesmo já no exercício do seu mandato agradeceu primeiramente a Deus que é 
a razão de tantas bênçãos, a sua família por ter lhe apoiado em todos os momentos e 
especial a família Jorge que sempre lhe acolheu e lhe apoiou. Agradeceu também a todos 
os seus amigos que estiveram na sua caminhada, sem essas pessoas este momento não 
seria possível. Disse ainda, que mais reafirma o seu compromisso de servir com 
transparência, honestidade e respeito a todos. Continuando o Senhor Presidente 
convocou os Senhores Vereadores para permanecer no Plenário da Casa para a Sessão 
Solene de Posse da Prefeita e Vice Prefeita Eleita e Diplomada de Lago da Pedra. E não 
havendo nada mais a tratar o Senhor Presidente encerrou a Sessão e para constar foi 
lavrada a presente Ata que depois de lida e aprovada vai assinada por todos os 
Vereadores presentes.

Plenário do Palácio Municipal Raimundo Neres Bandeira de Lago da Pedra, Estado 
do Maranhão, em 01 de Janeiro de 2025.
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Proc. Adm. 1304001/2026

Rubricaica: Z D

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 13 de abril de 2026, procedeu-se a abertura do processo administrativo n° 
1304001/2026. Com este fim e para constar, eu, IVONE MARINHO DA SILVA, lavrei
o presente termo que vai por mim assinado. Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços técnicos profissionais especializados de Assessoria Jurídica 
visando atender às demanda da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA.

Comissão de Contratação, da Câmara Municipal de Lago da Pedra -  MA, 13 de 
abril de 2026.

T n
IVONE MARINHO DA SILVA 

Agente de Contratação 
Portaria n° 07/2026
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Rubrica: -

Processo Administrativo n° 1304001/2026 
Natureza: Aditivo de Serviço Continuo

AUTUAÇÃO

Aos 13 (treze) dias do mês de abril de 2026 na Comissão de Contratação, cumprindo o 
disposto na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: A lei 14.133/2021, permite no art. 107, a 
prorrogação dos contratos de serviços contínuos.

Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos 
poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência máxima decenal, desde que haja previsão em 
edital e que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para 
qualquer das partes.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu IVONE MARINHO DA SILVA, na 
qualidade de Agente de Contratação.

Comissão de Contratação, da Câmara Municipal de Lago da Pedra -  MA, 13 de 
abril de 2026.

l ■ oL-ô s J zuJ j jo — 
IVONE MARINHO DA SILVA

Agente de Contratação 
Portaria n° 07/2026
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Rubrica:

DESPACHO

DE: Comissão de Contratação

PARA: Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra

Comissão de Contratação, da Câmara Municipal de Lago da Pedra -  MA, 13 de 
abril de 2026.

ln r \
IVONE MARINHO DA SILVA

Agente de Contratação 
Portaria n° 07/2026



Folha n°
Proc. Adm. 1304001/2026 
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LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

PORTARIA N° 07/2026

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais,

Considerando a disposição estrutural administrativa do poder legislativo do 
Município de Lago da Pedra,

Considerando o conteúdo de Portaria n° 02/2026 e Portaria 03/2026,

RESOLVE:

Reeditara Portaria de n° 05/2025 para reestruturar a composição da Comissão Permanente 
de Licitação (CPL), passando a contar com a seguinte composição:

Art. 1o - Designar para atuar como Comissão Permanente de Licitação (CPL), exercendo 
todas as funções inerentes e designadas em legislação pertinente, no âmbito da Câmara 

w  Municipal de Lago da Pedra, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I -  IVONE MARINHO DA SILVA - CPF n° 693.195.103-34 -  Presidente e Pregoeira;

II -  ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA - CPF n° 039.162.543-83 - Secretário;

III -  KAILANNY DE CASTRO BARROS SOUSA - CPF n° 071.261.223-81 -  Membro;

Parágrafo único - na ausência e impedimento do Presidente, será o mesmo substituído pelo 
membro ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA o qual terá as mesmas atribuições e 
prerrogativas do titular.

Página 1 de 2
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Rubrica:
PALACIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BAIKDE1RA
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Art. 2o - O Presidente, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores da 
Câmara técnicos da área, para auxiliar na análise dos documentos e propostas.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 03 de fevereiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE Assinado de forma digital 
OLIVEIRA DE por a g n a l d o  de  o liv e ir a
„ ______ _______„ ______ DESOUZA.-28059182315
SOUZA:280591 823 Dados: 2026.02.03 09:06:51
1 5  -03’00'

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

Considerando a disposição estrutural administrativa do poder legislativo do Município de Lago da Pedra,

Considerando o conteúdo de Portaria n° 02/2026 e Portaria 03/2026,

RESOLVE:

Reeditar a Portaria de n° 05/2025 para reestruturar a composição da Comissão Permanente de Licitação (CPL), passando a contar com a 
seguinte composição:

AdHk° - Designar para atuar como Comissão Permanente de Licitação (CPL), exercendo todas as funções inerentes e designadas em 
le P ^ ç ã o  pertinente, no âmbito da Câmara Municipal de Lago da Pedra, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I -  IVONE MARINHO DA SILVA - CPF n° 693.195.103-34 -  Presidente e Pregoeira;

II -  ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA - CPF n° 039.162.543-83 - Secretário;

III -  KAILANNY DE CASTRO BARROS SOUSA - CPF n" 071.261.223-81 -  Membro;

Parágrafo único - na ausência e impedimento do Presidente, será o mesmo substituído pelo membro ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA o 
qual terá as mesmas atribuições e prerrogativas do titular.

Art. 2o - O Presidente, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, a depender da especificidade técnica do objeto ou da documentação 
apresentada, outros servidores da Câmara técnicos da área, para auxiliar na análise dos documentos e propostas.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 03 de fevereiro de 2026.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
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CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

ANTONIO DE OLIVEIRA VIEIRA

participou, com êxito, do curso Licitações e contratos conforme a Lei n° 14 .133 /2021 , com
carga horária de 32 horas, realizado nos dias 07 a 10 de novembro de 2022, em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Luís (MA), 10 de novembro de 2022.

instituto
CERTAME

Código do Certificado: 1511663ADE5603B510133690 • Verifique autenticidade em: www.e-certificado.com
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Curso: Licitações e contratos conform e a Lei n° 14 .133 /2021
Com o Prof. Nilo Cruz Neto

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações
Contexto de surgimento da Nova Lei. Vigência da Nova Lei. Período de transição e utilização faculta­
tiva. Prazo limite para adoção da Nova Lei. 0  que acontece com os contratos celebrados nos dois 
primeiros anos de vigência da Nova Lei? Considerações gerais e comparação sucinta com as Leis 
n°s 8.666/1993,10.520/2020 e 12.462/2011. Âmbito de aplicação. Edição de atos normativos para 
regulamentação da Nova Lei. Possibilidade de entes subnacionais utilizarem a regulamentação 
federal. É possível aplicar a nova lei desde já? As previsões de normatização via regulamento. 0 
Portal Nacional de Contratação Pública

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei
Modalidades de licitação e critérios de escolha. Escolhendo a modalidade adequada. Formalização 
dos processos licitatórios em geral. Artefatos de planejamento da contratação: visão geral. Docu­
mento de formalização/oficialização da demanda. Estudos técnicos preliminares (ETP). Gerencia­
mento de riscos (GR). Pesquisa Preliminar de Preços. Termo de referência (TR). Questões sensíveis 
relacionadas à elaboração do ETP. Afinal, o órgão deve ou não comprar o melhor produto das 
galáxias? A questão do ETP nos convênios celebrados com a União. ETP para transporte: cuidados 
fundamentais. Prática de elaboração de ETP. Termo de Referência: elementos essenciais segundo a 
legislação. Quem elabora o Termo de Referência. Existência de dotação orçamentária suficiente. 
Pesquisa preliminar de preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa preliminar de 
preços. Sistema de Registro de Preços. Objetos da licitação: alienações, compras, obras e serviços. 
Compras: padronização e indicação de marcas. Exigência de amostras. O Edital. Quem elabora? 
Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe diferença? Publi­
cação do ato convocatório: veículos de publicação e interregnos. Impugnação do Edital pelo cidadão 
e pelo licitante. Habilitação Jurídica. Qualificação Econômico-Financeira. Qualificação Técnica. 
Documentos que nunca podem ser dispensados. Novos documentos exigidos na Lei n° 
14.133/2021. Declaração de faturamento do licitante ME/EPP. Preços inexequíveis na contratação 
de obras, serviços e na aquisição de bens. Novidade na definição do objeto. A utilização de mão de 
obra, materiais, tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. Exigência de mão-de-obra formada por mulheres vítimas de vio­
lência doméstica, ou empregados oriundos ou egressos do sistema prisional. Possibilidade de exi­
gência certificação de qualidade do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro).Adjudicação e homologação: procedi­
mentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Micro e pequenas empresas nas licitações. 
(Lei Complementar n° 123/2006): prazo diferido para comprovação da regularidade fiscal, empate 
ficto, licitações fechadas para ME/EPR subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e 
vantagens a empresas sediadas local ou regionalmente. Revogação e Anulação do processo licitató- 
rio. Jurisprudência do STF, STJ, Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de 
Contas.

Módulo III: O Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações
Pregão eletrônico x Pregão Presencial x Concorrência: ainda existem diferenças essenciais no pro­
cedimento? Entendendo o Pregão e a Concorrência. Múltiplas configurações e modos de disputa 
aberto, fechado, e combinados. Conceito de bens e serviços comuns e especiais. Pregão para aqui­
sição de equipamentos de informática. Fase preparatória. Termo de Referência. Termo de Referên­
cia x Projeto Básico. Pregoeiro, equipe de apoio e agentes de compras: atribuições e 
responsabilidades. Papel da autoridade administrativa. Conteúdo mínimo do Termo de Referência. 
Pregão e Concorrência: fase externa.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas e nos contratos administrativos.
Licitação dispensada, dispensável e inexigível. Formalização do processo de contratação direta.

Módulo V: Mudanças essenciais nos contratos administrativos.
Eficácia e vigência dos contratos. Contrato verbal. Casos de substituição do contrato pela nota de 
empenho. Formalização dos contratos: instrumentos de contratação e cláusulas obrigatórias. Cláu­
sulas comuns ao termo de referência, ao edital e ao contrato. Convocação de licitante remanescente 
na Nova Lei de Licitações. Eficácia do contrato: marco de início. Vigência do contrato e garantia do 
produto, serviço ou obras. Garantia contratual: caução, seguro-garantia ou fiança bancária. Hipóte­
ses de utilização da garantia contratual. Garantia e ordem de preferência na aplicação de multas. 
Momentos de exigência e de devolução da garantia. Execução do contrato: regimes de execução. 
Subcontratação permitida. Vedação da subcontratação total e da parcela principal do objeto. Docu­
mentos a exigir da subcontratada.

Módulo VI: Alterações contratuais
Casos de modificação contratual via aditamento e via apostila. Diferença entre coríeção monetária 
e compensação financeira. Reajuste de preços: previsão editalícia, adoção de índice pertinente, 
marco inicial de contagem e concessão automática (de ofício). Reajuste nos contratos de obras. 
Reajuste-repactuação: serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra. Como repactuar serviços 
e insumos no mesmo contrato? Repactuação e preclusão lógica. Reequilíbrio econômico-financeiro, 
recomposição de preços, realinhamento, ou revisão: álea extraordinária. Caso fortuito, força maior. 
fato do príncipe, aumento de tributos. Variação no preço dos produtos do contrato. Par 
lucros. Prorrogação de prazo: necessidade de previsão no edital ou contrato. Con 
vantagem na prorrogação e a especificidade dos serviços contínuos. Vedações de pr 
prazo. Prorrogação e contratação direta.

Módulo VII: Sanções administrativas
Sanções administrativas. Quem determina a abertura do processo de apenação?
Quem é a autoridade responsável por aplicar tais sanções? Necessidade 
de defesa prévia e cuidados na notificação.
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NE RE 5  BANDEIRA  
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA 
Folha n° Ç) 2.
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:___

DESPACHO

Para: Setor de Compras da Câmara Municipal de de Lago da Pedra - MA 
Assunto: Solicita Pesquisa Preliminar de Preços/Notas Fiscais

Com o fim de amparar a justificativa de vantaj os idade da prorrogação contratual, 
solicito a V. Sa. Que promova a pesquisa preliminar de preços/Notas Fiscais, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JURÍDICA 
VISANDO ATENDER ÀS DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA/MA.

Segue anexo tabela de item e quantitativos.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANTIDADE UNIDADE

01

Prestação de serviços técnicos 
profissionais especializados de 
Assessoria Jurídica visando 
atender às demanda da Câmara 
Municipal de Lago da Pedra/MA.

8 Mês

Lago da Pedra/MA, Estado do Maranhão, em 14 de abril de 2026.

-ÁGNALDO DE OLWEIRA DETSOUi 
Presidente da Câmara Municipal
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Folha n° Q l
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:
Estado do Maranhão 

Câmara Municipal de Gonçalves Dias 
Praça João Afonso, s/n. Centro 

CNPJ: 11.011.335/0001-21

Contrato de Prestaçáo de Serviços 
Inex 003/2025 

Processo Admnistrativo: 1505003/2025

A CAMARA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIAS - MA situada na Praça Magalhães 
Almeida Centro. GONÇALVES DIAS - MA - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 
11011335/001-21. por intermédio da Presidente da Câmara O Sr.Francisco Wellison 
Araújo Ferreira, CPF: XX18065XX. residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominada a CONTRATANTE, e a contratada, o escritório: FRANCISCA 
RENANDYA REIS BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. CNPJ N 
59.830.845/0001-57, com Enderço: End Avenida Daniel de La Touche, Con. Res. da 
Ilha .987. Torre Comercial 1. Sala 02. bairro Maranhão Novo São Luís Cep 
65.061901. Tel 98985989573. doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pela. FRANCISCA RENANDYA REIS BARBOSA, brasileira Divorciada 
advogada, devidamente inscrito na OAB/MA sob o n 0 7705 doravante denominada 
CONTRATADA, tèm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado no 
Artigo 74, inciso IJM da Lei n° 14 133/2021 e Lei n° 14.039/2020, e demais normas 
correlatas, aplicáveis aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO
12 - Contratação de empresa especializada para execução dos Serviços de 

Consultoria e Assessoria Jurídica para suprir as necessidades da Câmara 
Municipal de GONÇALVES DIAS - MA

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO FUNDAMENTO LEGAL E VALOR 
CONTRATUAL

2.1. Este contrato tem como fundamento no art. 74, inciso III, §3° da Lei n° 
14.133/,e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público.
2.2. A Contratante pagará: O Valor Mensal de R$ 13.000,00 (treze mil reais 
mensais), sendo anual 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil reais totais)

CLÁUSULA TERCEIRA -  DAS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS
3 . 1 - 0  CONTRATANTE está isento de todas as despesas diretas e indiretas, 
tributos, encargos da legislação social, trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, 
enfim, todos os componentes de custo necessários à perfeita execução do objeto 
deste contrato, sendo essas de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA

Contratação de empresa especializada para 
execução dos Serviços de Consultoria e 
Assessoria Jurídica para suprir as necessidades 
da Câmara Municipal de GONÇALVES DIAS - 
MA

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  PRAZO
5 - O contrato terá a duração de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art 107 da Lei n° 14 133/2021

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO
6.1 -  Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários á 
realização do objeto deste contrato conforme especificações do Termo de Referência 
e de sua Proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais;
6 2 - Responsabilizar-se integralmente pela perfeita execução dos serviços 
contratados não podendo eximir-se. ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer 
falhas ou deficiências dos serviços a erros de especificação dos serviços contratados;
6.3 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, á CÂMARA ou a terceiros:
6 4 - Utilizar profissional habilitado e com conhecimentos específicos dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor:
65  - Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas sociais, 
previdenciárias. fiscais, comerciais, tributárias e as demais previstas na legis.ação 
específica cuja inadimplência não transfere responsabilidade á CONTRATANTE:
6 6 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;
6 7 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
lei:
6 8 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer serviço a que está obrigada:

6.9 -  Os profissionais empregados pelo CONTRATADO, na execução do objeto do 
contrato, não terá nenhuma vinculação empregatícia com o CONTRATANTE, 
descabendo, portanto, imputação de qualquer obrigação social a esta;
6 10 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos e elaboração de 
defesa junto às Cortes de Contas. Ministério Público e demais órgãos, envolvendo 
eventuais questionamentos decorrentes da presente contratação, desde que o 
CONTRATANTE comunique previamente ao CONTRATADO as notificações 
recebidas, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis contados do prazo final 
para apresentação da defesa
6 11 - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei. bem c o m o  em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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7.1 -  Outorgar Instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, 
habilitando a CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, 
da demanda objeto do presente contrato
7.2 -  A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro 
escritório e/ou advogado, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a 
CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado causa a rescisão 
contratual, estando sujeito as culminações administrativas, cíveis e criminais, se 
assim proceder
7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que 
a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo con as 
determinações deste Contrato
7 4 -  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta.
7 5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas 
detectadas, indicando dia. mês e ano. bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.
7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção
7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade, nos 
termos da Cláusula oitava - Penalidades, deste Contrato

7 8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação.
7.9 - Correm por conta do escritório todas as despesas para acompanhamento 
dos processos e prática dos atos, tais como cópias, deslocamentos, 
acompanhamento de publicações, etc.

CLÁUSULA OITAVA -  PENALIDADES
1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos 
prazos e demais obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1.1 Na aplicação das sanções serão considerados
I - a natureza e a gravidade da infração cometida
II - as peculiaridades do caso concreto:
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle
1.2 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/2021. quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave
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13 A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art 155 da Lei n°
14 133/2021
1 4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos il. III. IV. V. VI e VII docaputdo art 
155 da Lei n° 14.133/2021 quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (très) anos

1 5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII 
do caputdo art. 155 da Lei n° 14 133/2021. bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII docaputdo referido artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4o 
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos

CLÁUSULA NONA -  RESCISÃO
9 1 - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento, em conformidade 
com o disposto na Lei n° 14 133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA -  SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

10.1 - Este contrato não poderá ser objeto de subcontratação. cessão ou 
transferência

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

01 PODER LEGISLATIVO. 01 ORGÃO.
3.3.90.35 00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço Global.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FUNDAMENTO LEGAL
O Procedimento Licitatório deverá observar as normas e procedimentos contidos na 
Lei n°. 14.133/21 e suas alterações posteriores

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, que ditam a 
Lei Federal n° 14.133, de 1o de abril de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - QUALIFICAÇÃO
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A execução deste Projeto demanda especificidades e especialidades que inviabilizam 
a utilização de recursos internos do CONTRATANTE e, portanto, impõe a contratação 
de terceiro capacitado Estas demandas são relacionadas a seguir:

Necessidade do emprego de metodologias e técnicas (para levantamento, análise e 
diagnóstico de cenários, com foco em processos e atividades) que não se 
encontram no âmbito das responsabilidades e especialidades do 
CONTRATANTE por não corresponderem a atividades rotineiras, ou seja. não 
estarem contidas nas atribuições ordinárias dos cargos do seu quadro de 
pessoal, nem constituírem necessidade permanente do órgão;

Envolvimento de disciplinas e expertises que transcendem o nivel existente de 
conhecimento e experiência dos recursos internos,

Necessidade de adequação do modeio através de visão crítica e 
descomprometida da situação atual, sem abrir mão, no entanto, do legado de 
conhecimento e experiências existente integrando e agregando ao trabalho os 
profissionais das diferentes áreas do CONTRATANTE: e

Indisponibilidade de recursos, prioritariamente alocados nas diversas atividades 
cotidianas do Escritório. Os serviços ora pretendidos, por sua complexidade, 
demandam longa pesquisa e dedicação exclusiva de profissionais à tarefa

Assim, no que diz respeito ao procedimento licitatório. não obstante a relação 
capacitação técnica/preço deva prevalecer para a execução de projetos em geral, 
contratados pela Administração Pública, em alguns casos a subjetividade e 
complexidade inerente ao escopo de alguns projetos que envolvem a prévia 
experiência e conhecimento profundo do ambiente onde se dará a prestação do 
serviço, pode determinar o sucesso ou o fracasso de uma iniciativa fundada em 
expectativas positivas.
Neste sentido deve-se frisar ainda, que um certame licitatório pode acarretar, em 
função destes componentes específicos da composição da solução desejada, 
intermináveis litígios processuais e jurídicos, entre concorrentes, que venham 
inviabilizar os compromissos com a execução dos serviços nos prazos previstos 
Entretanto, é notório que o advogado não pode participar de competição em prol 
da proposta mais vantajosa para a Administração, quer pela impossibilidade de 
se aferir o conhecimento cientifico de cada profissional, o que levaria a um 
julgamento subjetivo, quer pela singularidade do causídico prestador do serviço e 
por fim, pelo fato do Estatuto e o Código de Ética do Advogado reprimirem a 
captação direta ou indireta de clientes
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Como se não bastasse isto, deve-se mencionar que a presença do elemento 
confiança justifica o fato de o poder público poder escolher dentre os muitos 
profissionais devidamente gabaritados e competentes, aqueles que mais 
despertem sua confiança, isto é, aquele que tenha, aos olhos do podes público, 
maior compatibilidade com seus desideratos

A escolha de certos profissionais em detrimento de outros levará em 
consideração a confiança e a segurança, dai surge mais um motivo que justifica a 
impossibilidade de competição, quando na região não houver profissionais com a 
credibilidade e confiança necessárias para a prestação de tais serviços 
advocatícios.
Desta forma estes serviços especializados devem ser contratados por meio do 
processo de inexigibilidade de licitação, orientando-se menos pelo princípio da 
vantagem econômica e. mais. pela capacidade e excelência do contratado em 
relação ao objeto do projeto respeitado obviamente a adequação dos pregos ao 
mercado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência;

GESTOR DO CONTRATO
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso. à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência
O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais.

1

O gestor do contrato emitirá documento comprobatóno da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual
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Estado do Maranhão 
Câmara Municipal de Gonçalves Dias 

Praça João Afonso, s/n, Centro 
CNPJ: 11.011.335/0001-21

Rubrica:

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14 133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato

c l á u s u l a  d é c im a  s é t im a  -  fo r o

Fica eleito o Foro da Cidade de DOM PEDRO - MA Estado do Maranhão, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento
E. para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de 
lidas, são assinadas pelos representantes das partes. CONTRATAN TE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo

ADVOCACIA,
CNPJ: 59.830.845/0001-57 

Representada pela AdvogadaFRANCISCA RENANDYA REIS BARBOSA, OAB N°
7705

GONÇALVES DIAS - MA, 02 junho de 2025

FRANC
Presidente da Câmara Municipal

FRANCISCA RENftNtTTÃ REIS BARBOSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
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ESTADO DO MARANHAO

CMLP-MA 
Folha n° 3  i
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Rubrica:

Câmara Municipal De Nina Rodrigues
PALÁCIO VEREADOR LUÍS FRAZÂO CORRE A 

Praça Rui Fernandes Costa, s /n  C entro 
CNPJ: 1 4 .043 .451 /0001-10  

NINA RODRIGUES • MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04/2025 
TERMO DE CONTRATO N° 10/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA
ESPECIALIZADA EM DIREITO 
PÚBLICO, PARA ATUAÇÃO NA AREA 
ADMINISTRATIVA, LEGISLATIVA E 
ADINISTRA TIVA PARAATENDER AS 
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE NINA RODRIGUES -  MA.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE NINA RODRIGUES-MA, através da 
CÂMARA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES, situada à Praça Rui Fernandes Costa, s/n, 
Centro, Nina Rodrigues - MA, inscrita no CNPJ sob o n°014.043.451/0001-10, neste ato 
representado pelo presidente da Câmara Municipal, o Senhor Walfredo Correa filho, 
portador da Cédula de Identidade n° 062067072017-7 SSP/MA e do CPF n° 288.397.573- 
68, a seguir denominada CONTRATANTE, a empresa RONALDO LUZ SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA , CNPJ:47.673.159/0001-30 , ENDEREÇO: CJ H 
TONICO NUNES , 32, ZE GOMES, BREJO -  MA, CEP: 65.520.000, , neste ato 
representado pelo Proprietário Ronaldo Sousa da Luz , CPF n° 029.300.233-92, a 
seguir denominada CONTRATADA têm entre si justo e pactuado, nos termos contidos na 
proposta objeto do Processo administrativo n.° 10/2025 e que se regerá pela Lei n.° 
14.133/21 e seus acréscimos, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92. I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento Contratação de empresa especializada na 
prestação dos serviços de apoio administrativos com ênfase em licitações e contratos 
para atender as necessidades da câmara municipal de Nina Rodrigues -  MA. de acordo 
com a Proposta de Preço e todo o disposto no PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 003-2025 e seus anexos, que independente de transcrição integra este 
instrumento para todos os fins e efeitos legais.

1.2. Especificações do objeto:
ITEM I DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VALOR VALOR

1
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ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal De Nina Rodrigues
PALÁCIO VEREADOR LUIS FRAZÁO CORRÊA 

Praça Rui Fernandes Costa, s /n  Centro 

CNF): 14 .043 .451/0001-10 

NINA RODRIGUES • MARANHÀO

MENSAL TOTAL
01 Contratação de empresa 

especializada para prestação dos 
serviços de consultoria e assessoria 
jurídica especializada em direito 
público, para atuação na área 
administrativa, legislativa e 
administrativa para atender as 
demandas da Câmara Municipal 
De Nina Rodrigues -  ma.

MÊS 5 R$ 20.000,00 R$100.000,00

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
1.3. O prazo de vigência da contratação é ate 31 de dezembro de 2025 contados da 
assinatura deste, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

1.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.

1.6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

1.7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92. IV. VII e XVIII)

1.8. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO

1.9. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PREÇO (art. 92. V)

CMLP-MA
Folha n° ^  ^
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:

1.10. O valor total da contratação é de R$ 100.000,00 ( cem mil reais).

2
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ESTADO DO MARANHAO

Câmara Municipal De Nina Rodrigues
PALÁCIO VEREADOR LUIS FRAZÀO CORRÊA 

Praça Rui Fernandes Costa, s /n  Centro 
CNPJ: 14 .043 .451/0001-10 

NINA RODRIGUES • MARANHÃO

1.11. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.12. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e V I)

1.13. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V )

1.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado.

1.15. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade.

1.16. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

1.17. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s).

1.18. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

1.19. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

1.20. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.

1.21. O reajuste será realizado por apostilamento.

3
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ESTADO DO MARANHÃO
Rubrica:

Câmara Municipal De Mina Rodrigues
PALÁCIO VEREADOR I-11S FRAZAO CORRÉA 

Praça Rui Fernandes Costa, s /n  Centro 
CNPJ: 1 4 .0 4 3 .4 5 1 /0 0 0 1 -t0  

NINA RODRIGUES ■ MARANHÃO

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92. X. XI e XIV)

1.22. São obrigações do Contratante:

1.23. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;

1.24. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

1.25. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;

1.26. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;

1.27. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

1.28. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência;

1.29. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

1.30. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

1.31. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste.

1.31.1. A Administração terá o prazo de10 (dez) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

1.32. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta ) dias.

1.33. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

1.34. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021.

4
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Câmara Municipal De Nina Rodrigues
PALÁCIO VEREADOR L U S  F RAZÃO CORRE A 

Praça Rui Fernandes Costa, s /n  Centro 

CNPJ: X4 0 43 .4 5 1 /0 0 0 1  - í 0 

NINA RODRIGUES ■ MARANHÃO

1.35. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVII)

1.36. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas:

1.37. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato.

1.38. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade.

1.39. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

1.40. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

1.41. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

1.42. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

1.43. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de
2021;
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ESTADO DO MARANHAO Rubrica:
T

Câmara Municipal De Nina Rodrigues
PALÁCIO VEREADOR L U S  FRAZÀO CORRÊA 

Praça Rui Fernandes Cosia, s /n  Centro 
CNP|: 1 4 0 4 3 .4 5 1 /0 0 0 1 -1 0  

NINA RODRICUES • MARANHÃO

1.44. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores -  SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas -  CNDT;

1.45. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;

1.46. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

1.47. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

1.48. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.

1.49. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

1.50. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

1.51. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere.

1.52. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

1.53. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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PALÁCIO VEREADOR Lins FRAZÀO CORRÊA 

Praça Rui Fernandes Costa, s / a  Ceiitro 
CNPJ: H .0 4 3 .4 5 1 /0 0 0 M 0  

NiNA RODRIGUES • MARANHÃO

1.54. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

1.55. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;

1.56. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d. da Lei n° 14.133. de 2021;

1.57. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

1.58. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.

1.59. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

1.60. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.

1.61. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

1.62. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações.

1.63. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

1.64. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.
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NINA RODRIGUES • MARANHAO

1.65. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.

1.66. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

1.67. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37). com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

1.67.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD.

1.68. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD 
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

1.69. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII)

1.70. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.
92. XIV)

1.71. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado 
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

1.72. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da 
Lei n° 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f , “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156. §5° da Lei n° 14.133. de 2021).

da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia.

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

1.73. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei 
n° 14.133. de 2021)

1.74. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

9
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1.74.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. 
de 2021)

1.75. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156. 58° da Lei n° 14.133. de 2021).

1.76. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

1.77. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar.

1.78. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 51°. da Lei n° 14.133. de 
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.

1.79. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).

1.80. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
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com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133. de 2021)

1.81. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

1.82. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°

1.83. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92. XIX)

1.84. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

1.85. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato.

1.86. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

1.87. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

1.87.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1.87.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.133/21.
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1.87.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

1.88. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

1.88.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos;

1.88.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.88.1.3. Indenizações e multas.

1.89. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

1.90. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)

1.91. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:

Órgão CAMARA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES
Dotação:______________________________________________
Natureza da Despesa: 3.3.90.35 -  Serviços de consultoria
Fonte de Recursos:______________________

1.92. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III)

1.93. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e,

12



[ ■ti • a . I
; ® T"» 
i f *

<$§S*«3g£>

ESTADO DO MARANHÃO

Câmara Municipal De Nina Rodrigues
PALÁCIO VEREADOR LUÍS F RAZÃO CORRÉA 

Praça Rui Fernandes Costa, s /n  Centro 

CNP|: 14 .043 .451 /0001-10  

NINA RODRIGUES - MARANHÃO

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de 
Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  ALTERAÇÕES

1.94. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021.

1.95. O  contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.96. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133, de 2021).

1.97. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  PUBLICAÇÃO

1.98. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem 
como no respectivo sítio oficial do Município na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA O ITAVA- FORO (art. 92. 51°)

1.99. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande - MA para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

Nina Rodrigues -  MA, 12 de Agosto de 2025.

Rubrica:

CMLP-MA
Folha n° 3
Proc. Adm. 1304001/2026

Câmara de Nina Rodrigues/MA
Walfredo Correa Filho 

Contratante
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Digitalfy signed by RONALDO SOUSA DA 
LUZ:02930023392
DN: C=BR, 0=ICP-Brasíl, OU=AC SOLUTT 
Múltipla v5, OU=11629063000128. 
OU=Preser>cial, OU=Certificado PF A1, 
CN=RONALDO SOUSA DA LUZ:02930023392 
Reason: I am the author of this document 
Location:
Date: 2025-08-12 10:26:42

RONALDO LUZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Ronaldo Sousa da Luz 
Contratada

TESTEMUNHAS:

Nome
CPF.

Nome
CPF.
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PROCESSO ÜEORK5EM
inexigíbihdade N? 004/2025 
N® PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2025

OBJETO CONTRATUAL
Contratação de empresa especializada para consultoria e assessoria jurídíca para a Câmara Municipal de 
Arafi/MA,

VALOR CONTRATUAL
R$ 192.000,00 (cento s noventa e dois mi! reais)

db
ViGtNQAS CONTRATUAL
INICIAL: 06 de outubro de 2025 
F1NAL: 05. de outubro de 2026

i r i r
DADOS DO CONTRATANTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARi/MA, inscrita no CNPJ sob o M  35,205.830/0001-30, neste ato 
representada pelo Presidente, Sr, Ozeias de Jesus Fernandes, inscrita na CPF n« k x x .x x k .623-34

O DADOS DO CONTRATADO
THIAjGO CASTRO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ; 26.711335/0001*01, representada pelo 
seu proprietário, Sr. Thiago de Sousa Castre, CPF n* XXX.XXX.583-37

FISCAL OO CONTRATO
ELVANE FERNANDES SEREJO PEREIRA

PREÂMBULO
Aos 06 de outubro de 2025, a Câmara Municipal de Arari/MA, inscrita no CNPJ n? 35-205.830/0001-30, em 
observância às disposições da Lei n® 14,133, de l 2 de at>rti de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas

Rua Padre José da Cunha FrRça, tíb i 82, bairro Centro -  Ararí - MA.
CEP: 65480-970 — htfwá:gcm»rayi,m%yavbr/
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acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO* decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, 
mediante .as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO E DA VÍNCULAÇÂO (art. 92 .! s II)
1.1 -  O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada para consultoria e assessoria 

jurídica para a Câmara Municipal de Ararí/MA. de acordo.com as especificações .econdífSes definidas no Termo 
de Referência e ei» conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO PREÇO {art. 92, V)
2.1 -  O valor do presente Contrato é de R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais) em conformidade com a 
proposta apresentada peja CONTRATADA,

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

Serviços de Assessoria, e Consultoria jurídica na área de 
Gestão Pública Municipal, Direito Administrativo, Direito 
Financeiro, Leis Orçamentárias (PPA, LOA e IDO), 
Receitas Municipais, Despesas Públicas, Processos 
ücitatórios e Contratos Administrativos e Auditoria 
concomitante ao processamento, Comissão de Licitação 
-- Atribuições, Gestão e Fiscalização de Contratos 
Administrativos, Lei de Responsabilidade Fiscal, 
Acompanhamento da Gestão Fiscal, Cumprimento de 
índices Constitucionais e Legais (Pessoa! e Oívida Pública) 
-  implicações. Legais, Controle Interno — Estruturação e 
Procedimentos, Estrutura Administrativa -  Órgão e. 
Servidores Públicos, Competência de Gestão -  
Responsabilidade, Prestação de Contas -  Organização, 
Conteúdo, Normas.. Aplicáveis, Atos irregulares, 
Conseqüências Legais; Exames de Documentos; 
Acompanhamento de Auditorias de Órgãos de Controle 
Externo, Todos os serviços serão feitos em apoio a 
Assessoria Jurídica dâ Câmara Municipal,

MÊS 12 R$ 16.000,00 8$ 192.000,00

VALOR TOTAL R$ 192.000,00

2 .2 -  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa . de administração, frete, seguro, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.
2.3 -  São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 -  O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as ciáusuias especificas quanto a 
forma de execução do objeto;

2.3.2 ~ Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 -  A Proposta do Contratado;
2,3.4--Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3 .1 - 0  prazo de vigência da contratação terá início na data de 06/10/2025 e encerramento em 05/10/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuas, poderão ser 
prorrogáveis por atè 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

Rua Padre José da Cunha DTiça, n" 182, bairro Centro ~ Arari - MA,
CEP 65480,970 fij gsgZ |  .sus g >v h*-
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4.1.1 -  Ô prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando oobjeto nao for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 -  A prorrogação de que trata esse itemé condicionada à. avaliação, par parte do Gestor do Contrato, 
da vantajosidade da prorrogação,, a qual deverá ser realizada motívadameote, com base no Histórico de 
Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 -  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.3 -  Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,
3.4 -  O contrato m o  poderá ser prorrogado quandoo contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração 
de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar.com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA-MODELOS DÊ EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS {art, 92, IV, VH e XVI»)
. 4.1~ O regime de execução contratual, os modelos de gestão ecte execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo, a este Contrato,

CLÁUSULA QUINTA -  OAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO {art. 92, V e VI}
S .li- 0  prazo psra pagamento ao contratado e demais condições a eie referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA -  OO REAJUSTE (art. 92, V)

6 .1 -Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 -  Após o ínterregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os.preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado -  IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 -  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado á partir dos efeitos 
financeiros doóftímo reajuste.
10.4 -  Nd caso de atraso ou não divulgação do{s>índíte (sj de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tító fogo seja(m) 
divuigadoís) o(s) Indice(s) definitivo(s}.
6 .5 - Nas aferições finais, o{si índíce{s) utiltzado(s) para reajuste seráfio), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 ~ Caso o{s) indice('s) estabeiecidofs) para reajustamento venhafm) a serextintofs) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilszado(s), será{ão) adotado{s), em substituição, o(s} que vier(em) a ser determínado($) pela 
legislação então em vigor.
6.7 -  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo. índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meicde termo aditivo.
6.8 -  0 reajuste será realizado por apostüamento.

CLÁUSULA SÉTIMA-DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES Â LGPD
74 -- Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Leín® 13.709, de 
14 de agosto de 201S (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 -  Os tiados. obtidos somente poderão ser utilizados para as.finalidades que justificaram seu acesso e tíe acordo 
com a boa-fé e com os princípios do art. 6» da LGPD.

.7 .3 -É  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 -  A Administração deverá ser informada no prazo de S (cmeoj dias úteis sobre todos os contratos de sub- 
operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7-5 -  Terminado o tratamento dos dados nos termos ctó art, 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPO, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda d«*.
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documentação para fins de com provação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações,
7.6 -  é dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,. requisitos e responsabitídades 
decorrentes da LGPD.
7 ,7—0  CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 — O CONTRATANTE poderá realizar diligência: para afterir o cumprimento, dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados..
7.9 - 0  CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado peio CONTRATANTE, prorrogável justsfscadamente, quaisquer 
informações acerca-dos dados pessoais para cumprimento da; i<3PO, inciusive quanto a eventual descarte reafiíado.
7.10 -  Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreáyel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37?, com cada acesso, data, horário e registro, da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos,

7.10.1 -  Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato ínteroperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas, na LGPD.

7.11 -  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado peta autoridade competente* em especial a ANPD por meio tíe opiniões ..técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.
7.12 Os contratos e convênios, de que trata o § do art.; 26 da 16PD deverão ser comunicados -à autoridade 
nacional.

CLÁUSULA OITAVA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VHI)
8.1 -  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Câmara Municipal de Arari/MA deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

01.01 -  CÂMARA MUNICIPAL 
01.031-AÇÃO LEGISLATIVA
01.031.0101 -  MODERNIZAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 
01.031.0101.2001 -MANUT. FUNC. DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
33.90.39,00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE RECURSOS 1.SQ0
CLÁUSULA NONA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92, X, XI e XIV)
9.1 -  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos;
9.2 -  Receber o objeto no praza e condições estabelecidas no Termo dé Referência,
93  — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 -  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato c a cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 -  Efetuar o pagamento a o Contratado, do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência,.
9.6 -  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.
9.7 -  Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumpriménto de obrígaçOes pelo Contratado.
9.8 -  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórtos ou de nenhum 
Interesse para a boa execução do ajuste,

9.8.1 - A Administração terá o pr̂ zo de 30 {trinta) dias, a contar da data .do protocolo do requerimento
Rua Padre José da Cunha D’Éça, tf  182, bairro Centro -  Arari - MA.
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para decidir, admitida a'pmrrogaçSo motivada, por igual período,
9.9 -  Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio ecanômico-financeiro feitos peto contratado 
no prazo máximo de 30 {tf tnta$ dias,
9.10 — Notificar os emitentes das garantias quartto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art, 137, da Lei n® 14.133, de 2021.
9.11— A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
atq do Contratado, dé seus empregados, prepostos ou sirfjordinados.

O Ám U iA DÍCMA ~ DAS QgR!SAÇÕES OO CONTRATADO {art. 92, )0V, XVi e XViij
10.1 -  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo censo exclusivamente seus- os riscos e as despesas- decorrentes .da. toa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obngsçôes a seguir dispostas.
10.2 -  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada,
103 -  Responsabilizar-se petos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).
10.4 -  Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossMirem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação,
10.5 — Atender às determinações reguiares emitidas peto fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 -  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas ex pensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
peio fiscát do contrato, os tens nos quais se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados.
10.7 -  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exeouçSo do objeto, bem como por todo e  qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabifidade a físcafeação ou o 
acompanhamento da execução contratual peio CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 — A empresa CONTRATADA deverá entregar so setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Ftscal para fins de pagamento, os seguintes documentos reiadonados na Ordem de Fornecimento/Serviço.
10.9 -  Responsabilizar-se peto cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peio contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
om tidm cm ias, tributárias e as demais previstas em Segisiação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE;
30.10 -  Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no total da execução do objeto contratual
10.11 -  Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros’
10.12 ~ Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 — Cumprir, durante todo o período de execução de contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Soda! ou para aprenda, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação {art. 116);
10.14 -  Comprovar a reserva de cargos a que se refere a déusuía aríma, no prazo fixado pelo. fiscal do contrato, com 
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único);
10.15 -  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 -  Arcar com O ônus decorrente de eventual equívoco no tíimensksnamento dos quantitativosde s«a proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo compíemefiiá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,1!, d, da Lei n® 14.133, de 2021.
10.17 ■— Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
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10.18 -  Alocar os empregados necessários* com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os. materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade «tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e alegislaçã© de regência.
10.19 -  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na le i n9.13.709, de 14de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste . 
contrato.
10.20 -  Conduzir os trabalhos com estrita observância às. normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre lirnpo o Soca! da execução do. objeto e nás meihores 
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 -  Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação,: quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere,
10.22 *-Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor dedezesseis anos, eiteeto na condíçSo de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em. trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  OA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1- Para os contratos por escopo, ássim considerados os contratos nos. quais se impõe ao CONTRATADO q dever 
de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará nos 
seguintes termos;

11.1.1 .- Guando cumpridas as obrigações de ambas, as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto,
11.1.2 -  Se as obrigações não forem, cumpridas no prazo estipulado, a vigência, ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronogra.ma 
fixado para o contrato:

11.1.2.1 -  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer dé culpa do 
CONTRATADO;

à) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
'administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do. contrato e. nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em tei para acontinuidadeda execução contratual,

11.2 -  Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não .as obrigações de ambas as partes contraentes, .

11.2.1 -  O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 
esta não. dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mafe ihe oferece vantagem.
11.2.2 -A  extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data deaniversário do contrato, desde que haja a 
notificação àú contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 {dois} meses de 
antecedência dessedia.
11.2.3 -  Caso a notificação da nao-continuídadedo contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (deis) meses da data da 
comunicação.

11 .3 -0  contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo neíe fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e aamptadefesa.

11.3.1- Nesta hipótese, apficamrse também os artigos 13S e l39da mesma í^i.
11.3,2 -  Â alteração sacia! ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nio ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade deconcíuír o contrato. .

11.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para. alteração subjetiva.
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1 1 .4 -0  termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 ~ Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 -  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 ~ indenizações e multas.

11.5 -  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio ecorsômicp-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,da Lei n.s 14,133, de 
2021).
11.6 -  p  contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em íinha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau {art. 14, inciso 
IV, da Lei n.e 14.133, de 2021),

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1-  Comete infração administrativa, nos termosda Leí n2 14.133, de 2021, o Contratado qiie:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento ná execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5« da Lei n» 12.846, de 1® de agosto de 2013.

12.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as séguintes sanções;
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, semprè que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2», da Lei n® 14.133, de 2021);
ií} Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", “c" e "d" 
do subitem acimadeste Contrato, sempre que rião se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 45, da le i ns 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", 'V , "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", “c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5«, da Lei ns 14.133, de 2021).
b) Multa de:

I) M orató ria  de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vaiar da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ü ) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato ppr dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato.

a, O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14,133, de 2Ô21.

Hi) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12,1, de 20% a 30% 
do valor d o Cont rato.
iv) Compensatória, para a inexecução totaf do contrato prevista na alínea “a”, Hb'V "ç" e !íd" do 
sub item  12.1, de 1% a 30%. do valor do  C ontrato .

12.3 ~ A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9*, da Lei n» 14.133, de 2021).
12.4 -  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7®, da Lei n® 14.133, de 2021).
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12.4.1 -  Antes da apücaçio da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da le i n* 14.133, de 2021).

12.5 -  Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, 
quando exigida, ou serácotarada judicialmente (a rí. 156,§gs,da Lei n® 14.133, de 2021). ■ '
12.6 -  Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a .multa poderá ser recolhida administrativamente m  
pra2o máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada peta autoridade 
competente.
12,5 -  A aplicação das sanções realizar-se-á em. processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no cáput e parágrafos do art-158 da le i n? 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidone idade para licitar õu 
contratar.
12,5- Na aplicação das sanções serão considerados (arí. 156, §1», da Lei n® 14.133, de2021}:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que deis provierem para.o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa.de integridade, çonforme normas e orientações dos. 
órgãos de controle. '

12.7 -  Os atos previstos como infrações administrativas na le i n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Púbiica que também sejam tipificados como atos iestvos na Lei n« 12,846, de 2013, serão 
apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Léi (art, 159}.
12.8 —A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos. atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar, 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ow à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,, com o CONTRATADO, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e s  obrigatoriedade de análise joridica prévia (art, 160, da le i n» 14.133, de 
2021).

12.9 -  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sançSo, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 
no âmbito do Podér Executivo Federal (Art..161),
12.10- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sâo 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da le i n® 14.133/21. ,
12.11-Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administratiya 
é/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deite mesmo, contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgío ora contratante ■

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XH)
.13,1 -  As regras acerca da. prestação de garantia na . presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  ALTERAÇÕES
14.1 -  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peta disciplina, dos arts. 124 e seguintes da tei n9 14.133, de 
2021.
14.2 —O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos, ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
14.3 -  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido a prévia

Rua Padre José da Cunha D ’f-ça, n" 182, bairro Centro - Aran - MA, 
. - C £F : 65480970—ha; ■ . . .  j
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Proc. Adm. 1304001/2026

ESTADO DO MARANHÃO

Rubrica:

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARI
CNPJ N* 35,205. 830/0001 -30 

Arari — Mamnkêo

aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de. justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos,.hipótese em que a formalização do aditivo dèverá ocorrer no prazo máximo de l  fum) mês (art-132 da 
Lei n® 14.133, de 2021).
14.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser reafeados .por simples apostila, dispensada 
a celebração de termo aditivo, na forma do art, 13S da le i rs 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS
15 .1- Os casos omissos serão decididos peio CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n« 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamerrte, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 
1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e.princípios gerais dós contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SU8CONTRATAÇÃO
16.1 -  As regras para subcontrata.ção do objeto deste instrumento de contrato constam no Jermo.de Referência, 
parte integrante deste Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 -  O presente contrato ê regido pela Lei 14,133/21 e demais diplomas tegais.
17.2 -  incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portai Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, dé 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, capuf, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8». §29, da Lei n, 12.527, de 2011, c/c art. 72, §3«, 
inciso V, do Decreto n. 7,724, de 2012.
17.3 -  Fica eleito; o Foro da Comarca de Arao/MA, para dirimir os. litígios que decorrerem, da execuçio deste Termo 
de Contrato que nâo puderem ser compostos peia conciliação, conforme art. 92.. §1®, da le i ne 14433/21.

Ara ri/MA, 0S de 0 ut ubrp àe.2025

ASSINATURAS

THIAGO DE SOUSA . :

' e&MARA MUNiORÂL DE ARARi/MA 
CNPJ sob o N® XX.XXX.830/0001-30 

Sr. Ozeas de Jesus Fernandes 
Presidente 

CONTRATANTE

THiAGO CASTRO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPj n« 26.711.335/0001-01 

Thiago de Sousa Castro 
CPF n®xxx!xxx.583*37 

CONTRATADO

TESTEMUNHAS

pãM.
NOME:
A

/}SJ

Rua Padre José da Cunha tPÍÈça, n0 182, bairro Centro -  Arari - MÁ.
CEP:
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§ÈS#I

RECONHECIMENTO E RATMCAÇAO PA USKXIGIBlt.tDADE

RBCONHECLMENTO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILÍD ADE. O
Presidente da Câmara Municipal de AaíÈMA - Ozcia» de Jesus Fernandes 

^ ^ K X tW ÍE C E  a situação InesigiMidade de licitação N° «J4/2025 com 
09 art. 74, itemo Hl, alátea “c” da.Lei federal NM4.Ü0K2O2.1- e.as. 

■•éscam' m m m  legais corretaías. OBJETO; Contratação - de erâpresa 
espeeiafoada para cònsaitoriaeassessóriajiiuidicà para a CSaftot Municipal de 
Arari/MA. CÓNTItAÍADA; TfflAOO CASTRO - SOCIEDADE 
INDIVIDUAL Tffi ADYOCACTA, siscnta no CN.PJ, N” 26.711.335/0001- 
01» ao vaíor de. R$ 192.000,00 (cesto t  noventa è dois niü reais). DATA DA 
ASSINATURAi 06 de outubro de 2825, A contratação setá «gistiada © 
pub&ada no Portal Narionai de Contratações Pôblfcas (PNO*), com amparo 
da legislação supracitada. Arari/MA.OS de oBíubTOílé2025 - teeias de Jesus 
Fsmandes/PrasMente da Clniaia Muaícçaí de ArarifMA..

KESBVHA BOCOOTS.4TO IS* 011/2025

RESENHA DO CONTRATO N» 911/2925. RESULTANTE 
P3*X1GJBIL IDADE BE LÍCITAÇÃO N" 0O4/2&25. OBJEFO:.
Contratação de empresa especializada para consultaria e assessoria jurídica 
para a Omara Murucipai de Arsri/MA.PARTES: CÂMARA MUN1C3PAL 
DE ARARt'MA. inscraa no CJ4J*J. N* 35.205.830/0001-30 e a empresa 
THÍACfO CASTRO - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA» 
inscrita no CN.PJ. t r  26.?iU 3V «»l-0Í, BASE LEGAL; A*L 74, inciso 
.XKraSaea.“endaLei Federal N* Í4.133/21 coiB..stta»áÍerações edenafe Jtottsms 
tegwbinajtares pertiftentes à espécie. VÍQÈS&EÍA DO CONTRATO:: 

fe> entrará mifyigor »a data de sua assinaturas findará «ai. 05: de atimbro 
28ESS.- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 01.01 -  CÂMARA. 

MUNKSPAL; 01.031 -  AÇÃO IM SiA TlV A ; í)í .331.0101 -  
MODERNIZAÇÃO DO PODER LEQSLATlVO; 01.031.0101.2001 -  
MANUT. TUNC DAS ATIVIDADES tEGSSIATIVAS; 33,90.39.00 -  
OUTROS SERVIÇOS DE TJERCHROS -PESSOA JURÍDICA;. FONTE 
RECURSOS 1.500. VÂtOR DO CONTRATO; RS 192.000,00 (cento e. 
novente e dos nál rsaís). MORO: Cosatea de Arari/MA, BATA DA 
ASSINATURA: 06 de outubro de. 2025.. ASSINATURAS: Sr.V Castas de 
tosús Eemandes. {CONTRATANTE^ e Sr.'\ . Tiãago de Ssusa Castro 
(DETENTOR DO CONTRATO). AwritfMA, 0S deoutubro de2025 - Ozeias 
de Jesusíernatides/PrestdeittedaCfew» Muaiçjpatt de Arati/MA.
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Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:

GAMARA MUNICIPAL DE ARARI - RUA PE, JOSÉ DA CUNHA D’EÇA SN, CENTRO
ARAR), CEP: 65480-970 

Emaii: cmarari.diario@gmaii.com 
Telefone: (98)98441-1519
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALAC 10 MUNICIPAL RAI
RUA SENADOR VITORINO FREIRE 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE:

CMLP-MA 
Folha n° <0 6

4UND0 NERES BANDEIRA
Bs/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 

3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50(<9)

Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:

MAPA DE APURAÇÃO

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S 
TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSO RIA  JURÍDICA 
VISANDO ATENDER ÀS DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA/MA.

DATA: 14/04/2026

• Câmara Municipal de 
Arari/MA

Câmara Municipal de 
Gonçalves Dias/MA

Câmara Municipal de Nina 
Rodrigues - MA

CONTRATO N° 
01 .INEX.005/2025 
- CÂMARA MUN. 

DE LAGO DA 
PEDRA

Valor Mensal 
R$ 16.000,00

Valor Mensal 
R$ 13.000,00

Valor Mensal 
R$ 20.000,00

Valor Mensal R$ 
12.000,00

Menor Preço mensal: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais).

Proponente: WILLIAME COSTA LEITE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA.

GUSTAVO WILLIAN BARBOSA AMARAL 
A SSESSO R  LEGISLATIVO

Portaria n° 26/2025



CMLP-MA l a
Folha n°

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PE
PALACIG MUNICIPAL RAIMUNDO N ERES BAJN

Proc. Adm. 1304001/202 
C RA -  MA — x

IRubrica: i
.\lí >i \l.\ ___J

RUA SENADOR VITOR1NO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

PORTARIA N° 26/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 1o - NOMEAR o Sr. GUSTAVO WILLIAN BARBOSA AMARAL, brasileiro, inscrito sob 
o CPF n° 611.358.393-79, no Cargo de A SSESSO R LEGISLATIVO desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 05 de novembro de 2025.

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
AGNALDO DE Assinado deforma digital
OLIVEIRA DE por a g n a ld o  de o live ira
_______ __ „  DESOUZA:2805918231S
SOUZA:280591 8231 Dados:2025.11.05 09:1651
5  -0 3 '0 0 '

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

Página 1 de 1



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA LEGISLATIVO DIARIO OFICIAI

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇAO:
PORTARIA N° 26/2025

Mm°sI.—

^oc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLI 

SOUZA, portador do CPF n° 280 591.823-15 no uso de suas atribuições legais,
A DE

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR o Sr. GUSTAVO WILLIAN BARBOSA AMARAL, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 611.358.393-79, no Cargo de 
ASSESSOR LEGISLATIVO desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 05 de novembro de 2025.

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 27/2025
PORTARIA N° 27/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 do uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Arf” 1o - NOMEAR a Sra. MARIA BRENNDA COSTA TAVARES, brasileira, inscrita sob o CPF n° 620.558.923-04, ao cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS DIVERSOS desta casa legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 05 de novembro de 2025. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

D O M  assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza -  C P F : *".591.823-** em 05/11/2025 18:47:57 -  IP com n°: 192.168.18.56 BSsgggfc
Autenticacão em: www.cm lagodapedra.m a.gov.br/diariooficial.php?id=169

aDOM www.cmlagodapedra.ma.gov.br

http://www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=169
http://www.cmlagodapedra.ma.gov.br


CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:

JUSTIFICATIVA 

Vantajosidade da Prorrogação Contratual

Em pesquisa de preços realizada, comprovamos que os preços praticados no 
âmbito do contrato n° 01.INEX.005/2025 são vantajosos para a Câmara de Lago da 
Pedra - MA.

O artigo 107, da lei n° 14.133/2021, informa que:
Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão 
ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das 
partes.

Da leitura acima se depreende que a condição para prorrogação dos 
contratos de serviços contínuos é: 1) autoridade competente ateste que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração.

Através pesquisa preliminar de preços realizada pelo setor de compras 
comprovamos que os preços e as condições contratuais são vantajosos para esta Câmara 
Municipal de Lago da Pedra/MA.

Lago da Pedra/MA, 15 de abril de 2026.

A V E I ^ Ü E  St 
Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITOR1NO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA-M A-FONE: (99) 3644-1590-CNPJ: 23.697.840/0001-50

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr. 
MARCO AURÉLIO OLIVEIRA MENDONÇA 
Assessor Contábil

CMLP-MA
Folha n° 6 o
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica: n

Solicito que seja providenciada prévia manifestação sobre a existência de dotação 
orçamentaria para cobertura das despesas, com vista e deflagração de aditivo contratual, 
PROCESSO n° 1304001/2026, referente ao CONTRATO N° 01.INEX.005/2025, I o (PRIMEIRO) 
TERMO ADITIVO DE SERVIÇO CONTINUADO AO CONTRATO Ne 01.INEX.005/2025, ORIUNDO 
DA INEXIGIBILIDADE N2 005/2025, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JURÍDICA 
VISANDO ATENDER ÀS DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA., no valor 
Total de R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais).

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 15 de abril de 2026.

Presidente da Câmara Municipal



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adrn. 1304001/2026 
Rubrica: '

RUA SENADOR M TORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715 000 
LAGO D A  PEDRA -  M A -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001 50

Lago da Pedra/MA, 15 de abril de 2026.

À Sua Excelência, o Senhor.
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal

Conforme solicitado, envio a dotação orçamentaria encaminhada pela 
Contadoria Geral que está de acordo com a Lei Orçamentaria Anual (LOA).

DO OBJETO: AO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO N° 
01/INEX/005/2025 OURIUNDO DA INEXIGIBILIDADE DE N° 005/2025, TENDO 
COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 
JURÍDICA VISANDO ATENDER ÀS DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LAGO DA PEDRA/MA.

Valor: RS 96.000,00 (noventa e seis mil reais).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas para atender ao objeto desta licitação ocorrerão por conta da 

seguinte Dotação Orçamentária:

Exercício 2026
Unidade Orçamentária: 101 0101 Câmara Municipal Valor

Função Programática: , ,  • , _  __ _ MunicipalFunção Programática:
01 031 0010 2.001 Manutenção das Atividades da Câmara

RS 96.000,00
Categoria Econômica: 3.3.90.35.00 -  Serviços de Consultoria

Respeitosamente,

MARCO AU MENDONÇA
Conl 11264

Página 1 de 1



CMLP-MA
Folha n° J

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PE
Proc. Adm. 1304001/20  ̂

1 R A - M A
Rubrica:

PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA —
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

PORTARIA N° 02/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 1o - NOMEAR o Sr. MARCO AURÉLIO OLIVEIRA MENDONÇA, brasileiro, inscrito sob 
o CPF n° 940.961.473-20, residente e domiciliado na cidade de Lago da Pedra -MA, no 
Cargo de CONTADOR desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Assinado de forma digital
AGNALDO DE por a g n a ld o  d e o liv e ir a
OLIVEIRA DE DE SOUZA:28059182315
SOUZA:2805918231 5 Dados: 2025.01.23 17:08:00

-03'00'
AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA

Presidente da Câmara Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇAO

PORTARIA N° 02/2025 Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica: \
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃC >,-AGNALDO DE OUYElfcA nF______

SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR o Sr. MARCO AURÉLIO OLIVEIRA MENDONÇA, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 940.961 473-20, residente e 
domiciliado na cidade de Lago da Pedra -MA, no Cargo de CONTADOR desta Casa Legislativa

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 03/2025
PORTARIA N° 03/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

| P  Considerando a disposição estrutural administrativa do poder legislativo do Municipio de Lago da Pedra,

Considerando equívoco na redação da Portaria n° 01/2025,

RESOLVE:

Reeditar a respectiva portaria para retificar o texto, passando a ter a seguinte redação:
Art. 1o - NOMEAR o Sr. AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA FILHO, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 080.096.643-08, residente e 
domiciliado na cidade de Lago da Pedra -MA, no Cargo de SECRETÁRIO DE FINANÇAS desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

D O M  assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza -  C P F : ***.591.823-** em 24/01/2025 17:26:11 -  IP com n°: 192.168.0.11 M g B S
Autenticação em: www.cm lagodapedra.m a.gov.br/diariooficial.php?id=115 f IS fé jta iBros?

aDOM www.cmlagodapedra.ma.gov.br 3/7
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA
Folha n°
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica: r s :

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso 

II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que 

a despesa especificada no Processo Administrativo n° 1304001/2026, possui adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com 

o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 15 de abril de 2026.

Presidente da Câmara Municipal



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA-M A-FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA
Folha n° 6 5
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO- 
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 
101 de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de 
impacto orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de 
despesas para o exercício de 2026 em que ocorrerá a despesa referente à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JURÍDICA VISANDO 
ATENDER ÀS DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA 
PEDRA/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de 
despesa 3.3.90.39.00 -  Outros serv. de terc. pessoa jurídica, de 3,178 %.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 15 de abril de 2026.

Presidente da Câmara Municipal



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA

J w  RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -BAIRRO CENTRO -CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

MINUTA DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO DE SERVIÇO CONTINUADO, 
AO CONTRATO N° 01.INEX.005/2025, 
ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE N° 
005/2025

PROCESSO N° 1304001/2026
A Câmara Municipal de Lago da Pedra -  MA, através do Presidente da Câmara, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 23.697.840/0001-50, situada à Rua Senador 
Vitorino Freire S/N -  Lago da Pedra -  MA -  CEP: 65715-000, neste ato representado pelo 
Presidente da Câmara, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob
o n°______________, residente e domiciliado nesta cidade, denominada CONTRATANTE e a
empresa ___________, inscrita no CNPJ sob o número ______________, localizado à
_____________, bairro:______, n°________, município d e ____________, U F_______, neste
ato representada pelo(a) Senhor(a) xxxxxxxxxxxxx, portador(a) do CPF: xxxxxxxxxx, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm por justo e contratado, mediante as 
disposições expressas nas cláusulas a seguir deste Termo Aditivo.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O objeto é a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato firmado 
entre partes cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 
JURÍDICA VISANDO ATENDER ÀS DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LAGO DA PEDRA/MA.
CLÁUSULA SEGUNDA -  A vigência do presente Aditivo contratual se estenderá a partir da 
data da assinatura deste aditivo, até 31 de dezembro de 2026, conforme determina art. 107 da lei 
14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA -  O Valor do termo aditivo será de R$ xxxxxxxxxxxxx, conforme 
planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Qtde UNITÁRIO
(RS)

TOTAL (RS)

1

Prestação de serviços técnicos profissionais 
especializados de Assessoria Jurídica visando 
atender às demanda da Câmara Municipal de 
Lago da Pedra/MA.

Mês 8 R$ R$

TOTAL R$................ (............................................................).

PARÁGRAFO ÚNICO -  As despesas decorrentes da execução do presente contrato 
correrão da seguinte dotação Orçamentária:

Exercício 2026
Unidade Orçamentária: 01 0101 Câmara Municipal Valor
Função Programática: 01 031 0010 2.001 Manutenção das Atividades da 

Câmara Municipal R$ 96.000,00

Categoria Econômica: 3.3.90.35.00 -  Serviços de Consultoria

CMLP-MA
Folha n° & & ....
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CLÁUSULA QUARTA -  DO EMBASAMENTO LEGAL:

A alteração do Contrato N° 01.INEX.005/2025, oriundo da INEXIGIBILIDADE N° 005/2025, 
tem arrimo legal no art. 107, Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA -  Permanece inalterada todas as demais Cláusulas do Contrato N° 
01.INEX.005/2025, oriundo da INEXIGIBILIDADE N° 005/2025, do qual este PRIMEIRO 
termo aditivo serviço continuado passa a fazer parte integrante.

E por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 03(três) vias de igual 
teor e forma, perante duas testemunhas que de tudo têm conhecimento.

Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, e m ____ de 
de 2026.

CMLP-MA
Folha n° f, i
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:

Câmara Municipal de Lago da Pedra-MA
Sr (a)________________

Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA 
C PF:  

Contratante 

CNPJ:
Sr (a)_

Contratada 
Testemunhas: 

N om e: , CPF n°

Nome: , CPF n°



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:

DESPACHO

A Assessoria jurídica da câmara municipal de Lago da Pedra, 
para análise e manifestação quanto à regularidade do 
aditivo de serviço continuado de acordo com art. 107, da 
Lei 14.133/2021.

Lago da Pedra - MA, 16 de abril de 2026.

'(y-cv u
Presidente da Câmara Municipal



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
P A L Á C IO  MUNICIPAL RAIMUNDO N E R E S B A N D E IR A  
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA
Folha ]
Proc.

ia n° Qj 
i. Adm. 130 4̂001/2026

Rubrica: 3 :

PAR EC ER  JU R ÍD IC O

Contrato administrativo n° 01 .IN EX .005/2025
Interessado: Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra

Trata-se de aditamento contratual para a prorrogação 
do Contrato Administrativo n° 01 .INEX.005/2025, firmado entre a Câmara 
Municipal de Lago da Pedra - MA e a empresa “W ILLIAM E COSTA 

LEITE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE A D V O C A C IA ”, com a finalidade da 
CO N TRATAÇÃO DE EM P R ESA  PARA P R ESTA Ç Ã O  DE SE R V IÇ O S  
TÉC N IC O S PRO FISS IO N A IS  ESPEC IA LIZ A D O S DE A S S E S S O R IA  
JU R ÍD IC A  VISANDO A TEN D ER  ÀS DEMANDA DA CÂMARA 
M UNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA.

O Contrato em questão foi firmado, inicialmente, 
pelo prazo de 12 (doze) meses.

Pretende o ente legislativo, realizar o 1o (Primeiro) 
aditamento para prorrogação da avença por mais 08 (oito) meses, e 
enviou os autos da contratação para esta assessoria, para exame legal 
da possibilidade.

É  o breve relato.

Inicialmente, quanto à questão procedimental, verifico 
que houve solicitação/requisição/justificativa acerca da necessidade de 
manutenção dos serviços contratados, dada a sua imprescindibilidade 
para esta municipalidade. Verifico, ainda, a existência de notas fiscais 
apresentada pela empresa, os preços estão dentro dos parâmetros 
praticados pela a mesma.



CAMARA MUNÍCIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA 
Folha n° Q
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:

Ademais, segundo declaração do Setor da 
Contabilidade, datada, há previsão e reserva orçamentária para a 
contratação e custeio da despesa no período.

Pois bem, nos termos do art. 107, da NLLC (Lei de 
licitações e contratos -  Lei n° 14.133/2021), os contratos de trato sucessivo 
(prestação continuada) poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada 
a vigência máxima decenal.

Com efeito, os serviços orindos do contrato que se 
pretende prorrogar, têm natureza continuada e, portanto, podem ser 
contratados por períodos sucessivos até o limite máximo decenal 
previsto na NLLC, uma vez que as necessidades foram devidamente 
justificados e os serviços se enquadram como continuos.

Perfeitamente possível e legal a pretensão, ora 
submetida à apreciação desta Assessoria Jurídica. A uma, porque encontra 
expressa previsão/permissão legal no art. 107 da Lei n° 14.133/2021. A 
duas, porque justificada a necessidade de manutenção dos serviços 
contratados e devidamente demonstrada a compatibilidade de preços no 
mercado, sendo mais vantajosa a prorrogação contratual.

Destaca-se que a oferta apresentada pela empresa 
já contratada é inferior às demais propostas existentes no mercado, o 
que demonstra a viabilidade no aditamento contratual, ora pretendido.

Em face disso, forçoso convir que a 
prorrogação/aditamento contratual, para o caso em tela, é mais 
vantajoso a esta municipalidade.

Assim , pautando-me nas informações e documentos 
trazidos aos autos, bem assim diante das peculiaridades do caso 
concreto, OPINO pela REG U LA R ID A D E do 1o Termo de prorrogação do 
contrato de n° 01 INEX.005/2025.

É  o parecer.



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA
Folha n° V
Proc. Adm. 1304001/2026

Remeta-se os autos ao Presidente da Câmara 
Municipal de Lago da Pedra, para conhecimento e decisão/ratificação 
do ato de aditamento/prorrogação contratual.

Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, 16 de abril de 2026.
GUILHERME A ssin ad o  d e  fo rm a

d ig ita l p o r
DE MELO GUILHERME DE

MONTEIRO: ^ EIRO:041285 
0412858630 86307

D ados: 2 02 6 .0 4 .1 6  7 09:32 :08  -03 '0 0 '

GUILHERME DE MELO MONTEIRO 
ASSESSO R JURÍDICO 

Portaria n° 08/2025



r' -P-MA
Folha n° "12
Proc. Adm. 1304001/2026

PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES B A & EO R ÀI---------=
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 

LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

PORTARIA N° 08/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais,

Art. 1o - NOMEAR o Sr. GUILHERME DE MELO MONTEIRO, brasileiro, inscrito sob o CPF 
n° 041.285.863-07, ao Cargo de ASSESSO R JURÍDICO desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

RESOLVE:

AGNALDO DE 
OLIVEIRA DE 
SOUZA :28059182315

Assinado de forma digital por 
AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA:28059182315 
Dados: 2025.01.23 17:13:42 
-03W

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

Página 1 de 1



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃ ^
PORTARIA N° 07/2025 Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

Art. 1o - NOMEAR o Sr. BISMARCK COSTA DA SILVA, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 050.600.723-55, residente e domiciliado na cidade 
de Lago da Pedra -MA, no Cargo de GESTOR DE CONTRATOS desta Casa Legislativa, responsabilizando-se ainda pela atividade de 
fiscalização dos contratos.
Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PORTARIA N° 08/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

Art. I o - NOMEAR o Sr. GUILHERME DE MELO MONTEIRO, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 041.285.863-07, ao Cargo de ASSESSOR 
JURÍDICO desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025. 

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

D O M  assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza -  C P F : ***.591.823-** em 24/01/2025 17:26.11 -  IP com n°: 192.168.0.11

RESOLVE:

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃO: 08/2025

RESOLVE:

Autenticação em: www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=115

aDOM www.cmlagodapedra.ma.gov.br 6/7
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA j LEGISLATIVO f DIÁRIO OFICIAL - níümcRC. 50/2025 - 24/01/2025

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

Folha n° *1 
Proc. Adm. 1304001/2026 

Rubrica:

D O M  assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza -  C P F : ***.591.823-** em 24/01/2025 17:26:11 -  IP com n°: 192.168.0.11
Autenticação em: www.cm lagodapedra.m a.gov.br/diariooficial.php?id=115

www.cmlagodapedra.ma.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA 
Folha n° 3
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:

AUTORIZAÇÃO

0  Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra, no uso de suas atribuições, e em 
consonância com a Solicitação de Aditivo, juntamente com o Parecer Jurídico, 
reconhece e AUTORIZA a celebração de prorrogação contratual ao contrato N°
01 .INEX.005/2025, oriundo da INEXIGIBILIDADE N° 005/2025, em conformidade ao 
que estabelece o Artigo 107, da Lei Federal 14.133/2021.

Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 16 de abril de 2026.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal



Firefox https://outlook.live.com/mail/

CMLP-MA
T/SM Étià/Á ítéAtíAwATNiZmY
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:

V..

RE: Assinatura do Aditivo de Prazo de Assessoria Jurídica

De Williame Leite <williame.leite.adv@hotmail.com> 
Data Sex, 17/04/2026 15:31
Para Camara Municipal <cmlp1cmlp@outlook.com>

|  1 anexo (294 KB)

1o Aditivo - Assessoria Juridica.pdf;

Boa tarde,

Segue anexo o contrato assinado.

Att. 

WILLIAME COSTA LEITE

ADVOGADO 
OAB-MA n. 13098

De: Camara Municipal <cmlplcmlp@ outlook.com>
Enviado: sexta-feira, 17 de abril de 2026 10:30
Para: william e.leite.adv@ hotm ail.com  <william e.leite.adv@ hotm ail.com >
Assunto: Assinatura do Aditivo de Prazo de Assessoria Jurídica

Bom dia!

Prezado,

Estamos encaminhando em anexo o aditivo referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA JURÍDICA 
VISANDO ATENDER ÀS DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA.

Favor nos encaminhar certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

Atenciosamente,

Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA.

https://outlook.live.com/mail/
mailto:williame.leite.adv@hotmail.com
mailto:cmlp1cmlp@outlook.com
mailto:cmlplcmlp@outlook.com
mailto:williame.leite.adv@hotmail.com
mailto:williame.leite.adv@hotmail.com


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Rubrica:

CMLP-MA
Folha n° 'Y
Proc. Adm. 1304001/2026

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: WILLIAME COSTA LEITE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 56.158.420/0001-55

Ressa lvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (R FB ) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:20:08 do dia 03/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/08/2026.
Código de controle da certidão: 6898.5ECC.B964.47DE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Número da Certidão: 00012738672026

Validade: 12/05/2026

CMEfWtfaCADO

Proc. i Í 304001/2026i gti
Rubrid

Certificamos que até a presente data não consta débito fiscal relativo a pessoa jurídica, descrita 
abaixo, reserva-se o direito de a fazenda municipal cobrar dívidas posteriorm ente comprovadas, 
hipótese prevista nos artigos 80 e 146, da lei 6.289, de 28/12/2017 do código tributário  municipal.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 56.158.420/0001-55 Inscrição Municipal: 3682456952

Razão Social: WILLIAME COSTA LEITE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

691170100 -  SERVIÇOS ADVOCATICIOS

ENDEREÇO DE LOCALIZACAO
Logradouro: AVENIDA DOS HOLANDESES, SALA:723, EDIF:TECH OFFICE

Número: 6 Complemento:

Bairro: PONTA D AREIA

Município: SAO LUIS -  MA CEP:65077357

A presente certidão, sem conter rasuras, tem  sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 12 de janeiro de 2026 as 08:47, sob o código de 
autenticidade nB ED288F3A45C79F49FB969A2605390DB2.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
h ttp s :/ /stm .sem faz.saoluis.m a.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao


CMLP-MA 
Folha n° 7  *7
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO^ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 037427/26 Data da Certidão: 13/02/2026 09:12:24
CPF/CNPJ 56158420000155 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
^lubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) d ias: 14/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito".

CERTIDÃO  EMITIDA GRATUITAM ENTE.

Data Impressão: 16/04/2026 12:24:56

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


CMLP-MA
Folha n° 3 O
Proc. Adm. 1304001/2026

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Rubrica:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 015379/26 Data da Certidão: 13/02/2026 09:13:13
CPF/CNPJ CONSULTADO: 56158420000155

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
^ o rm a do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 
sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa”.

CERTIDÃO  EMITIDA GRATUITAM ENTE.

Data Impressão: 16/04/2026 12:24:29

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/ci

CMLP-MA
Empregador.j

Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:

Voltar Imprimir

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço:

CAÊXA
C A IX A  E C O N Ó M S C A  F E D E R A I.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

5 6 .1 5 8 .4 2 0 / 0 0 0 1 -5 5

W IL L IA M E  C O S T A  L E IT E  S O C IE D A D E  IN D IV ID U A L  D E  A D V O C A C IA  

A V  D O S  H O L A N D E S E S  6 / P O N TA  D 'A R E IA  / S A O  L U IS  / M A / 6 5 0 7 7 -3 5 7

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7 , da Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/04/2026 a 06/05/2026 

Certificação Núm ero: 2026040703406405208005

Informação obtida em 16/04/2026 12:23:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .ca ix a .g o v.b r

1 of 1 16/04/2026, 12:24

https://consulta-crf.caixa.gov.br/ci
http://www.caixa.gov.br


PODER JU D IC IÁ R IO  
JU STIÇA  DO TRABALHO

CMLP-MA
Folha n°
Proc. AdmJ 1304001/2026

Rubrica:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: WILLIAME COSTA LEITE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 56.158.420/0001-55 
Certidão n°: 42476671/2026 
Expedição: 16/04/2026, às 12:22:47
Validade: 13/10/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que w i l l i a m e  c o s t a  l e i t e  s o c ie d a d e  i n d i v i d u a l  d e  a d v o c a c ia  

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 56.158.420/0001-55,
n ã o  c o n s t a  como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA 
Folha n°
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE 
SERVIÇO CONTINUADO, AO 
CONTRATO N° 01.INEX.005/2025, 
ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE N° 
005/2025

PROCESSO N° 1304001/2026
A Câmara Municipal de Lago da Pedra -  MA, através do Presidente da Câmara, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 23.697.840/0001-50, situada à Rua Senador 
Vitorino Freire S/N -  Lago da Pedra -  MA -  CEP: 65715-000, neste ato representado pelo 
Presidente da Câmara, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, brasileiro, inscrito no CPF sob
o n° 280.591.823-15 e de outro lado, a empresa WILLIAME COSTA LEITE SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, doravante denominada CONTRATADA, sediada à AV. 
DOS HOLANDESES, SALA 723, EDIF. TECH OFFICE N° 6, PONTA D AREIA, SÃO 
LUIS/MA, CNPJ n° 56.158.420/0001-55, neste ato representada pelo Sr. Williame Costa Leite, 
portador da OAB/MA OAB 13098 e CPF n° 020.981.073-40, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm por justo e contratado, mediante as disposições expressas 
nas cláusulas a seguir deste Termo Aditivo.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  O objeto é a PRORROGAÇÃO da vigência do contrato firmado 
entre partes cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 
JURÍDICA VISANDO ATENDER ÀS DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LAGO DA PEDRA/MA.
CLÁUSULA SEGUNDA -  A vigência do presente Aditivo contratual se estenderá a partir da 
data da assinatura deste aditivo, até 31 de dezembro de 2026, conforme determina art. 107 da lei 
14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA -  O Valor do termo aditivo será de R$ 96.000,00 (Noventa e seis 
mil reais), conforme planilha abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE Qtde UNITÁRIO
(RS) TOTAL (R$)

1
Prestação de serviços técnicos profissionais 
especializados de Assessoria Jurídica visando 
atender às demanda da Câmara Municipal de 
Lago da Pedra/MA.

Mês 8 R$ 12.000,00 R$ 96.000,00

TOTAL R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais).

PARÁGRAFO ÚNICO -  As despesas decorrentes da execução do presente contrato 
correrão da seguinte dotação Orçamentária:

Exercício 2026
Unidade Orçamentária: 01 0101 Câmara Municipal Valor
Função Programática: 01 031 0010 2.001 Manutenção das Atividades da 

Câmara Municipal R$ 96.000,00

Categoria Econômica: 3.3.90.35.00 -  Serviços de Consultoria



CMLP-MA
CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA Folha n°
PALÁCIO MUNÍCÍPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA Proc. Adm. 1304001/2026
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 -—X
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001 -50 Rubrica:

....................

CLÁUSULA QUARTA -  DO EMBASAMENTO LEGAL:

A alteração do Contrato N° 01.INEX.005/2025, oriundo da INEXIGIBILIDADE N° 005/2025, 
tem arrimo legal no art. 107, Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA QUINTA -  Permanece inalterada todas as demais Cláusulas do Contrato N°
01 .INEX.005/2025, oriundo da INEXIGIBILIDADE N° 005/2025, do qual este PRIMEIRO 
termo aditivo serviço continuado passa a fazer parte integrante.

E por estarem de pleno acordo, firmam as partes o presente instrumento em 03(três) vias de igual 
teor e forma, perante duas testemunhas que de tudo têm conhecimento.

Câmara Municipal de Lago da Pedra - MA, em 17 de abril
de 2026.

Câtnath M úntçlpàfde Êtígo da PeÜrá-MS
Sr. AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA 
CPF: 280.591.823-15 

Contratante

WlLLIAME COSTA digital porWILLIAME COSTA
LEITE:0209810734 LEITE:02098107340

Dados: 2026.04.17 15:29:38 
0 -03'00'

WILLIAME COSTA LEITE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ N° 56.158.420/0001-55

Sr. Williame Costa Leite 
Contratada

Testemunhas:

Nome:

Nome:

, CPF n° 

, CPF n°



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA
PALÁCIO MUNICIPAL RAIMUNDO NERES BANDEIRA 
RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

CMLP-MA
Folha n° *%£
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica:

EXTRATO DE ADITIVO DE SERVIÇO CONTINUADO. ESPÉCIE: Io Termo de Aditamento ao 
Contrato N° 01.INEX.005/2025, firmado em 17/04/2026. PARTES: Câmara Municipal de Lago da Pedra 
-  MA com a empresa WILLIAME COSTA LEITE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
CNPJ N° 56.158.420/0001-55. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
profissionais especializados de Assessoria Jurídica visando atender às demanda da Câmara Municipal de 
Lago da Pedra/MA. VIGÊNCIA DO PRESENTE ADITIVO CONTRATUAL: O contrato se estenderá 
até 31 de dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, Lei Federal n° 14.133/2021. 
PROCESSO: 1304001/2026. VALOR: R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais). SIGNATÁRIOS: pela 
Contratante, Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, e pela Contratada, WILLIAME COSTA LEITE SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. Lago da Pedra/MA, 17 de abril de 2026.



CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA j LEGISLATIVO DIÁRIO OFICIAL - riümERO. 125/2026 * 17/04/2025

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - AVISO DE CONTRATACÃO DIRETA - R ES l
DISPENSA: 005/2026

RESULTADO DE JULGAMENTO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2026. A CÂMARA MUNICIPAL DÉ LAGO DA PEDRA, ESTAÜO DO 
MARANHÃO, torna público o resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n° 005/2026. ProcessRflfeffifl&trativo n(>-23Q300^/2026. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM COFFEE BREAK PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Aviso de Dispensa e Termo de Referência, para atendimento à demanda dos fornecimentos para atender a necessidade da Câmara 
Municipal de Lago da Pedra, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021. VENCEDORA: P C C 
SOUSA, inscrita no CNPJ n° 52.351.850/0001-38, no valor total de R$ 60.882,50 (Sessenta mil, oitocentos e oitenta e dois reais e 
cinqüenta centavos). LAGO DA PEDRA - MA, 17 de abril de 2026. IVONE MARINHO DA SILVA. Agente de Contratação

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - CONTRATOS - EXTRATO DE ADITIVO DE SERVIÇO CONTINUADO:
005/2026

EXTRATO DE ADITIVO DE SERVIÇO CONTINUADO. ESPÉCIE: 1o Termo de Aditamento ao Contrato N° 01 .INEX.005/2025, firmado em 
17/04/2026. PARTES: Câmara Municipal de Lago da Pedra -  MA com a empresa WILLIAME COSTA LEITE SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, CNPJ N° 56.158.420/0001-55. OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos profissionais 
especializados de Assessoria Jurídica visando atender às demanda da Câmara Municipal de Lago da Pedra/MA. VIGÊNCIA DO 
PRESENTE ADITIVO CONTRATUAL: O contrato se estenderá até 31 de dezembro de 2026. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107, Lei 
Federal n° 14.133/2021. PROCESSO: 1304001/2026. VALOR: R$ 96.000,00 (Noventa e seis mil reais). SIGNATÁRIOS: pela Contratante, 
Presidente da Câmara Municipal de Lago da Pedra, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, e pela Contratada, WILLIAME COSTA LEITE 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. Lago da Pedra/MA, 17 de abril de 2026.

ÜSEsü
D O M  assinado eletronicamente por: Agnaldo de Oliveira de Souza -  C P F : ***.591.823-** em 17/04/2026 17:29:52 -  IP com n°: 192.168.0.185 jSHESj&ft

Autenticação em: www.cmlagodapedra.ma.gov.br/diariooficial.php?id=191

aDOM w w w .cm lagodapedra.m a.gov.br 3 / 3
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CMLP-MA 
Folha n° >

V

Proc. Adm. 1304001/2026
CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA -  MA

[Rubrica:
PA L A C iO  MUNICIPAL RAIMUNDO NERES B A l B t f c ü S =

RUA SENADOR VITORINO FREIRE S/N -  BAIRRO CENTRO -  CEP: 65.715-000 
LAGO DA PEDRA -  MA -  FONE: (99) 3644-1590 -  CNPJ: 23.697.840/0001-50

PORTARIA N° 07/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO 
MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR o Sr. BISMARCK COSTA DA SILVA, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 
050.600.723-55, residente e domiciliado na cidade de Lago da Pedra -MA, no Cargo de 
GESTOR DE CONTRATOS desta Casa Legislativa, responsabilizando-se ainda pela 
atividade de fiscalização dos contratos.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de 
janeiro de 2025.

_

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE Assinado de form a digital por

D l  I X / P I R A  n P  A G N A L D O  DE OLIVEIRA DE
SO UZA:28059182315 

SOUZA:28059182315 Dados: 2025.012 3  17:12:50 -03'00'

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

Página 1 de 1



CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA/MA | LEGISLATIVO DIÁRIO OFICiAL - NufvicRG; 56/2025 - 24/0 i/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇÃÍ
PORTARIA N° 07/2025

Fqttraaife 5< ?
Proc. Adm. 1304001/2026

Rubrica: ]-----J
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 

SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1o - NOMEAR o Sr. BISMARCK COSTA DA SILVA, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 050.600.723-55, residente e domiciliado na cidade 
de Lago da Pedra -MA, no Cargo de GESTOR DE CONTRATOS desta Casa Legislativa, responsabilizando-se ainda pela atividade de 
fiscalização dos contratos
Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

AGNALDO DE OLIVEIRA DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - PORTARIAS - NOMEAÇAO: 08/2025
PORTARIA N° 08/2025

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA, ESTADO DO MARANHÃO, AGNALDO DE OLIVEIRA DE 
SOUZA, portador do CPF n° 280.591.823-15 no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. I o - NOMEAR o Sr. GUILHERME DE MELO MONTEIRO, brasileiro, inscrito sob o CPF n° 041.285.863-07, ao Cargo de ASSESSOR 
JURÍDICO desta Casa Legislativa.

Art. 2o - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, com efeitos retroativos a 03 de janeiro de 2025.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, em 23 de janeiro de 2025.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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